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Economia

Mundo

Programa de 
privatizações 
empaca e maioria 
dos leilões previstos 
para 2020 vira 
promessa para 2021

Arábia Saudita 
começa vacinação 
com imunizante da 
Pfizer contra Covid-19

Novo ministro 
apela para que 
governantes 
não decretem 
lockdown

TJSP forma 
maioria pela 
absolvição 
do ministro 
Ricardo Salles

Corregedoria prende 
doze PMs acusados 
de participação 
em esquemas 
de corrupção Alesp aprova texto-base do 

orçamento de R$ 246,3 bi 
para o estado de SP em 2021

Política

Política

Polícia

Política

P6

Regras atuais preveem reabertura de escolas públicas e privadas somente 
em regiões da ‘fase amarela’ do plano estadual de flexibilização

Governo de SP decide manter 
aulas presencias em 2021

Segundo pesquisa, auxílios chegaram Segundo pesquisa, auxílios chegaram 
a reduzir desigualdades e aumentar a reduzir desigualdades e aumentar 
renda de parte dos socorridos renda de parte dos socorridos   P4P4

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) aprovou na ma-
drugada de quinta-feira (17) o texto-base do projeto de lei 627/2020, de 
autoria do governador João Doria (PSDB), que define o orçamento do 
estado para o ano de 2021 no valor de R$ 246,3 bilhões.                        P2

A equipe do ministro da 
Economia, Paulo Guedes, 
teve grande dificuldade 
para avançar em 2020 com 
o programa federal de pri-
vatizações.                      P5

A Arábia Saudita come-
çou, nesta quinta-feira, a 
inocular pessoas no reino 
com uma vacina contra a 
Covid-19, tornando-se o 
primeiro país árabe a aplicar 
o imunizante desenvolvido 
por Pfizer e BioNTech.        P7

A 1ª Câmara Reservada ao 
Meio Ambiente, do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, 
formou maioria nesta 
quinta-feira (17) para ab-
solver o ministro do Meio 
Ambiente, Ricardo Salles, 
da condenação por impro-
bidade administrativa.   P2

O novo ministro do Turis-
mo, Gilson Machado, fez 
um apelo hoje (17) para que 
governadores e prefeitos 
não decretem lockdown 
(fechamento total) das 
atividades, em razão da 
pandemia de covid-19.  P3

Corregedoria da Polícia 
Militar de São Paulo pren-
deu nesta quarta-feira (16) 
doze policiais militares 
acusados de participação 
em esquemas de corrup-
ção na região central da 
capital paulista.                P4

Agência de Alimentos Agência de Alimentos 
e Medicamentos dos e Medicamentos dos 

Estados Unidos (FDA) Estados Unidos (FDA) 
deve endossar o uso deve endossar o uso 

emergencial da vacina emergencial da vacina 
contra coronavíruscontra coronavírus  P9P9

Vacina da Moderna é submetida a Vacina da Moderna é submetida a 
análise de especialistas nos EUAanálise de especialistas nos EUA

Auxílio e ajudas locais 
‘livraram’ 23 milhões da 
pobreza nas metrópoles
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POLÍTICA

Alesp aprova texto-base do 
orçamento de R$ 246,3 bi 
para o estado de SP em 2021

Da Redação

A
Assembleia Legisla-
tiva do Estado de 
São Paulo (Alesp) 
aprovou na madru-
gada de quinta-feira 

(17) o texto-base do projeto 
de lei 627/2020, de autoria do 
governador João Doria 
(PSDB), que define o orça-
mento do estado para o ano 
de 2021 no valor de R$ 246,3 
bilhões. O projeto estima o 
que vai ser arrecadado e o 
que será possível gastar no 
próximo ano pela gestão 
estadual. 
A proposta segue agora para a 
Comissão de Finanças, Orça-

mento e Planejamento para 
elaboração do texto final, 
com as emendas inseridas. 
Depois, voltará para votação 
final em plenário. 
Participaram da sessão 74 
parlamentares. O texto foi 
aprovado por 42 votos a favor 
e 31 contra. 
O ponto de divergência 
entre os parlamentares foi 
a previsão de retirada de R$ 
454 milhões da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (Fapesp), o que 
representaria 30% do orça-
mento da instituição e pode 
comprometer o investimento 
em pesquisas. 
O governo paulista, no en-
tanto, afirma que irá editar 

decretos complementares, 
após a aprovação do texto, 
para recompor o orçamento 
da fundação e cumprir o pro-
metido pelo governador. 
O relator do projeto afirma 
que uma mudança no texto 
faz garantir que o governo 
reponha obrigatoriamente o 
dinheiro que for retirado da 
Fapesp. 
“Qualquer dinheiro que o 
governo tirar ele tem uma 
emenda que ele é obriga-
do a repor imediatamente 
o dinheiro que ele tirar”, 
afirmou o deputado delegado 
Antônio de Olim (PP). “Isso 
está aprovado, não é nem 
proposta, nem promessa, foi 
aprovado pelos deputados”, 

Processo diz respeito ao período em que ministro era secretário estadual do Meio Ambiente 
na gestão de Geraldo Alckmin (PSDB) e foi investigado por suposta alteração do plano de 
manejo da várzea do Tietê para beneficiar empresas

Projeto segue agora para a Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para 
elaboração do texto final
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TJSP forma maioria pela absolvição 
do ministro Ricardo Salles

Da Redação

A 1ª Câmara Reservada ao 
Meio Ambiente, do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, 
formou maioria nesta quin-
ta-feira (17) para absolver o 
ministro do Meio Ambiente, 
Ricardo Salles, da condena-
ção por improbidade admi-
nistrativa. O julgamento foi 
suspenso pela terceira vez 
com 3 votos a 1 pela absolvi-
ção do ministro. 
O processo diz respeito ao 
período em que Salles era 
secretário estadual do Meio 
Ambiente na gestão de Ge-
raldo Alckmin (PSDB). Para 
o Ministério Público, ele co-
meteu fraude no processo de 
plano de manejo da área de 
proteção ambiental (APA) da 
várzea do rio Tietê, em 2016, 
para favorecer empresas (leia 
mais abaixo). 
A votação desta quinta-fei-
ra era sobre o recurso do 

ministro do Meio Ambiente, 
Ricardo Salles, contra uma 
condenação em 1ª instância 
em 2018. A sessão começou 
por volta das 9h30 e durou 
cerca de dez minutos. 
O julgamento foi interrompi-
do porque o desembargador 
Mauro Conti Machado alegou 
motivos de foro íntimo e 
não analisou o caso. Ele será 
substituído pelo desembar-
gador Paulo Ayrosa, decano 
da Câmara Reservado ao 
Meio Ambiente, último a 
votar em sessão que deve 
ocorrer em 4 de fevereiro de 
2021. 
Nesta manhã, o desembar-
gador Ruy Alberto Leme 
Cavalheiro votou com o 
relator José Helton Nogueira 
Diefenthaler Junior. 
Os advogados Marcelo Knop-
felmacher e Felipe Locke 
Cavalcanti, que defendem o 
ministro, afirmaram que não 
vão se manifestar até o fim 
do julgamento. 

completou. 
A oposição, porém, afirma 
que não há garantias e que 

o dinheiro só será garantido 
para a Fapesp por meio de 
um decreto do governador. 
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Novo ministro apela para que 
governantes não decretem lockdown

AGÊNCIA BRASIL

O
novo ministro do 
Turismo, Gilson 
Machado, fez um 
apelo hoje (17) 
para que gover-

nadores e prefeitos não 
decretem lockdown 
(fechamento total) das 
atividades, em razão da 
pandemia de covid-19. 
“O trade (atividades do 
setor do turismo) não 
aguenta a decretação de 
um segundo lockdown. 
O empresário do turis-
mo, que gera emprego e 
renda, hoje tem mais 
medo de um decreto que 
da própria doença. 
Então, isso é um apelo 
que eu faço nesse mo-

mento”, disse, durante 
sua cerimônia de posse, 
no Palácio do Planalto.
Machado citou o caso 
do município de Búzios, 
no Rio de Janeiro, onde 
a Justiça determinou o 
fechamento de hotéis e 
praias devido ao aumen-
to de casos de covid-19. 
O Brasil já ultrapassou 
7 milhões de infectados 
pelo novo coronavírus. 
De acordo com o último 
boletim divulgado on-
tem (16) pelo Ministério 
da Saúde (MS), nas 24 
horas anteriores, foram 
registradas 70.574 novas 
infecções por covid-19. O 
número de infecções su-
pera muito o do boletim 
divulgado na terça-feira 
(15), quando foram regis-

tradas 42,8 mil pessoas 
infectadas.
Por outro lado, segundo 
Machado, já o gover-
nador de Pernambuco, 
Paulo Câmara, garantiu 
que não haverá lock-
down no estado. Para o 
ministro, o Brasil já vê 
uma recuperação eco-
nômica no turismo, já 
que, os turistas brasilei-
ros que antes viajavam 
para o exterior, hoje estão 
viajando dentro do Brasil. 
“E quem fala isso são os 
números, somos hoje o 
país da América Latina 
que tem o maior poten-
cial de crescimento e a 
melhor velocidade de 
retomada de crescimento 
e o turismo, para isso, 
tem um papel importan-

Bolsonaro deu posse hoje a Gilson Machado no Ministério do Turismo
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A Prefeitura de São Paulo está fazendo um alerta muito importante 

a toda população. A pandemia do novo coronavírus NÃO 

ACABOU! Precisamos continuar seguindo todos os protocolos de 

segurança. Para quem precisa sair de casa, o uso da máscara é 

obrigatório. Máscara salva vidas! É importante manter a distância 

das outras pessoas e evitar qualquer tipo de aglomeração. 

Mantenha as mãos sempre limpas, lavando com água e sabão ou 

usando álcool em gel. Se você é jovem, redobre esses cuidados. 

Evite contrair o vírus e infectar outras pessoas sem saber. Ainda 

não vencemos o novo coronavírus. Continue se cuidando e 

protegendo quem você ama! A cidade de São Paulo continua em 

quarentena. Saiba mais em: prefeitura.sp.gov.br/coronavirus

MÁSCARA
SALVA VIDAS!

MÁSCARA SALVA VIDAS!
LAVE SEMPRE AS MÃOS.
EVITE AGLOMERAÇÕES.
MANTENHA O DISTANCIAMENTO SOCIAL.

tíssimo”, disse.
Segundo Machado, as 
companhias aéreas já 
registram recuperação 
de 400% da malha aérea 
e, comparado ao ano 
passado, 80% das rotas já 
foram reativadas devido 

ao turismo interno. “Em 
Recife, por exemplo, o 
aeroporto já demonstra 
movimento maior do 
que de 2019 e as taxas de 
ocupação de pousadas 
e hotéis estão subindo a 
cada mês”, comemorou.
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POLÍCIA/ECONOMIA

Corregedoria prende doze PMs 
acusados de participação em 
esquemas de corrupção

Da Redação

A
Corregedoria da 
Polícia Militar de 
São Paulo prendeu 
nesta quarta-feira 
(16) doze policiais 

militares acusados de 
participação em esquemas 
de corrupção na região 
central da capital paulista. 
A ação aconteceu no 
Comando de Policiamento 
Metropolitano 1, responsá-
vel por quartéis do Centro. 
Entre os doze policiais 
presos, dois são agentes de 
área acusados de corrupção 
e favorecimento ao tráfico 
de entorpecentes, e outros 
10 são policiais do 7º Ba-
talhão de Ações Especiais 

da PM (Baep), no bairro da 
Moóca, na Zona Leste, acu-
sados de falso testemunho 
e concussão, que é o uso do 
cargo para obter vantagens 
indevidas. 
Na operação, a Correge-
doria encontrou drogas 
e armas irregulares no 
alojamento de alguns po-
liciais, presos em flagrante 
e encaminhados ao presí-
dio militar Romão Gomes, 
na Zona Norte da capital 
paulista. 
As prisões foram decre-
tadas pelo juiz Álvaro 
Machado Marques, do 
Tribunal de Justiça Militar 
de SP, a pedido da própria 
Corregedoria. Parte dos po-
liciais presos são acusados 
de ligação com o tráfico de 

Segundo pesquisa, auxílios chegaram a reduzir desigualdades e aumentar renda 
de parte dos socorridos

Entre os policiais detidos, pelo menos dois são agentes de área acusados de corrupção e 
favorecimento ao tráfico de entorpecentes na região do Glicério, Centro da capital paulista
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Auxílio e ajudas locais ‘livraram’
23 milhões da pobreza nas metrópoles

Da Redação

O  auxílio emergencial do 
governo federal e outros 
auxílios de estados e muni-
cípios criados para minimi-
zar os efeitos da pandemia 
sobre a economia surtiram 
o efeito desejado. De acor-
do com pesquisa, 23 mi-
lhões de brasileiros tiveram 
suas rendas poupadas pelos 
auxílios e, assim, deixaram 
de entrar na pobreza. 
O levantamento, que faz 
parte do segundo boletim 
“Desigualdade das Me-
trópoles”, foi desenvolvi-
do por pesquisadores da 
Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do 
Sul (PUC-RS), do Obser-
vatório das Metrópoles, 
que é ligado ao programa 
Institutos Nacionais de Ci-
ência e Tecnologia (INCT), 
e também do Observatório 
da Dívida Social na Amé-
rica Latina (RedODSAL). 
O estudo aponta que, sem 
os auxílios (especialmente 
o do governo federal, mas 
também os regionais), a 

pobreza teria crescido nas 
metrópoles brasileiras. 
Os dados consideram a 
renda individual por média 
domiciliar e apontam para 
28% dos moradores de me-
trópoles livres da pobreza 
em função dos auxílios 
públicos. Em alguns casos, 
essas ajudas dos governos 
elevou a renda das famílias 
beneficiadas . A pobreza 
chegou a cair no Brasil du-
rante a pandemia por isso. 
No final de 2019, 19,1% 
moravam em situação de 
pobreza nas 22 regiões 
metropolitanas brasileiras, 
percentual que chegou a 
cair a 15,9% em agosto de 
2020, em meio à pandemia 
e aos auxílios.
“É muito claro que o 
auxílio emergencial fez 
efeito, na medida em que 
protegeu a renda dos mais 
vulneráveis, um dos seus 
principais objetivos”, disse 
à Folha de S.Paulo Salata, 
professor de pós-gradua-
ção em Ciências Sociais da 
PUC-RS.
Para uma pessoa viver em 
situação considerada de 

pobreza, a renda domiciliar 
per capita deve ser inferior 
a R$ 450 por mês , segundo 
critério do Banco Mundial 
para países como o Brasil, 
também adotado pelos 
pesquisadores responsáveis 
pelo estudo. Os auxílios 

tiveram efeito maior onde 
a renda já é normalmente 
menor, ou seja, onde os  R$ 
600 do auxílio emergencial 
federal valiam mais, por 
exemplo.
O levantamento reforça 
que, mesmo que os mais 

pobres chegaram a ter 
aumento de renda, o ren-
dimento médio geral caiu 
nas metrópoles de R$ 1.860 
para R$ 1.582, mesmo com 
os auxílios, por conta da 
perda de renda dos mais 
ricos.

drogas na baixada do Glicé-
rio, no Centro da capital. 
Por meio de nota, a PM 
confirmou a operação e 

disse que ela teve “foco no 
fortalecimento da disci-
plina e na correição de 
atitudes”: “Trabalhos como 

estes garantem a qualida-
de dos trabalhos da Polícia 
Militar do Estado de São 
Paulo”, disse a corporação. 
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ECONOMIA

Programa de privatizações empaca 
e maioria dos leilões previstos para 
2020 vira promessa para 2021

Da Redação

A
equipe do ministro 
da Economia, 
Paulo Guedes, teve 
grande dificuldade 
para avançar em 

2020 com o programa 
federal de privatizações. Em 
dois anos de governo, 
nenhuma estatal de contro-
le direto da União foi 
vendida e muitos dos 
leilões de concessão ou de 
parceria com a iniciativa 
privada previstos para o ano 
foram adiados ou cancela-
dos. 
Em novembro, Guedes 
admitiu estar “bastante 
frustrado” por ainda não 
ter conseguido vender 
uma estatal. Na ocasião, 

ele afirmou que “acordos 
políticos” no Congresso têm 
impedido as privatizações. 
Em 2020, apenas 9 proje-
tos federais da carteira do 
Programa de Parcerias de 
Investimentos (PPI) foram 
anunciados como concluí-
dos. Em janeiro, o governo 
previa leiloar ao menos 64 
projetos. 
O governo ainda conta 
com a conclusão de mais 8 
projetos até o final do ano, 
incluindo o leilão de 11 lotes 
de linha de transmissão de 
energia marcado para esta 
quinta-feira (17). Ainda as-
sim, o número total no ano 
não será nem a metade do 
registrado em 2019, quando 
foram realizados 36 leilões.
A lista de promessas 
frustradas no ano inclui, 

entre outros, o leilão do 5G 
(tecnologia que promete 
conexões ultra-rápidas de 
internet e que vem sendo 
alvo de disputas entre EUA 
e China), 22 aeroportos, 6 
rodovias, 3 parques, 2 fer-
rovias e a venda de estatais 
como Eletrobras, Casa da 
Moeda e Ceagesp. 
Quando assumiu o car-
go, Guedes estimou que a 
privatização das estatais 
poderia render mais de 
R$ 1 trilhão para os cofres 
públicos – valor conside-
rado superestimado pelos 
analistas. 
Mesmo após o choque 
trazido pela pandemia do 
novo coronavírus, Guedes 
pretendia fazer ao menos 
quatro grandes privatiza-
ções em 2020: Eletrobras, 

Trabalhadores que não receberam nenhuma vez as cotas extras podem questionar 
a decisão do governo até 26 de dezembro

Lista de projetos adiados inclui, além da venda de estatais, o leilão do 5G, aeroportos, rodovias, 
ferrovias e parques. Nova meta do Ministério da Economia é realizar 9 privatizações em 2021
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Governo negou auxílio de R$ 300? 
Prazo para contestar está aberto

Da Redação

A partir desta quinta-feira 
(17), os trabalhadores que 
foram considerados ine-
legíveis (sem direito) para 
receber a  extensão de R$ 
300 do auxílio emergencial 
por não atenderem aos  no-
vos critérios de recebimento 
do benefício — de acordo 
com a MP 1.000/202 — po-
derão contestar a decisão do 
governo federal. O prazo vai 
até o dia 26 de dezembro. 
Essas pessoas não receberam 
nenhuma cota extra.
Todo o processo de  contes-
tação deve ser feito apenas 
pela internet. Basta acessar 
o site da Dataprev . Não é 
preciso ir a agências da Caixa 
Econômica Federal, casas 
lotéricas ou postos de atendi-
mento do Cadastro Único.
De acordo com as regras 
da Medida Provisória (MP) 
1.000/2020 — que permitiu 
o pagamento de quatro cotas 
adicionais do auxílio emer-
gencial , de valor reduzido, 
passando de R$ 600 para R$ 
300 —, a cada mês o paga-
mento também deve passar 

por uma reavaliação , com 
a checagem da situação ca-
dastral do beneficiário. Se o 
trabalhador tiver conseguido 
emprego, se passou a rece-
ber benefício assistencial ou 
previdenciário, ou se faleceu, 
o benefício é cortado. 
Caso o beneficiário tenha so-
frido esse tipo de corte, mas 
não se encaixe em nenhuma 
dessas situações, é possível 
contestar a decisão do gover-
no federal.
Quem não pode receber a 
extensão de R$ 300
Quem tem indicativo de 
óbito nas bases de dados do 
governo federal;
Tem menos de 18 anos, exce-
to em caso de mulheres que 
tenham sido mães adoles-
centes;
Esteja preso em regime fe-
chado;
Tenha sido declarado como 
dependente no Imposto de 
Renda de alguém que se en-
quadre em requisitos;
Em 2019 tenha recebido ren-
dimentos isentos não tribu-
táveis ou tributados exclusi-
vamente na fonte cuja soma 
seja superior a R$ 40 mil;
Tinha em 31 de dezembro de 

2019 a posse ou a proprie-
dade de bens ou direitos no 
valor total superior a R$ 300 
mil;
Recebeu em 2019 rendimen-
tos tributáveis acima de R$ 
28.559,70;
Mora no exterior;
Tem renda mensal acima 
de meio salário mínimo por 
pessoa (R$ 522,50) e renda 
familiar mensal total acima 
de três pisos nacionais (R$ 
3.135);
Recebeu benefício previden-
ciário, seguro-desemprego 
ou programa de transferência 
de renda federal após o re-
cebimento de auxílio (exceto 
Bolsa Família); ou
Conseguiu emprego formal 
após o recebimento do auxí-
lio emergencial.
Outros casos
Trabalhadores que chegaram 
a receber a  extensão do be-
nefício , no valor de R$ 300, 
mas tiveram o pagamen-
to cancelado depois poderão 
apresentar suas contestações 
até esta sexta-feira, 18 de de-
zembro. Esse prazo começou 
a contar no dia 9.
Aqueles que tiveram o au-
xílio emergencial original 

cancelado pelo Ministério da 
Cidadania — ainda no valor 
de R$ 600 (ou de R$ 1.200 
para mães chefes de famí-
lia) —, devido a indícios de 
irregularidades identificados 
pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) ou pela Con-
troladoria-Geral da União 
(CGU), poderão contestar a 
decisão do governo até 20 de 
dezembro. Esse prazo come-
çou a contar no dia 11.

Bolsa Família
Os beneficiários do Bolsa Fa-
mília  que tiveram o auxílio 
emergencial extensão de R$ 
300 (R$ 600 para mães sol-
teiras) cancelado, bloqueado 
ou negado poderão contestar 
a decisão somente a partir 
de domingo (20). O prazo 
vai até 29 de dezembro. A 
revisão do benefício também 
deverá ser pedida no site da 
Dataprev .

Correios, Porto de Santos 
e Pré-Sal Petróleo S.A. 
Em agosto, afirmou que o 
governo anunciaria “três ou 
quatro grandes privatiza-
ções” em até dois meses. 
Nenhuma estatal de con-
trole direto da União, no 

entanto, foi vendida até o 
momento. Além disso, o 
presidente Jair Bolsonaro 
decidiu se posicionar conta 
a privatização de empre-
sas federais incluídas no 
PPI, como Casa da Moeda e 
Ceagesp. 
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Segundo o laboratório estratégico do Adolfo Lutz, a reinfecção ocorreu em uma paciente 
de 41 anos e está relacionada a linhagens distintas de coronavírus no mundo
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Governo de SP confirma 1º caso de 
reinfecção por coronavírus no estado

Da Redação

O governo de São Paulo 
confirmou nesta quarta-fei-
ra (16) o primeiro caso de 
reinfecção por coronavírus 
no estado desde o início da 
pandemia. 
A paciente de 41 anos, que 
mora em Fernandópolis , re-
gião de São José do Rio Preto, 
desenvolveu a doença em ju-
nho, com resultado positivo 
em exame laboratorial. Ela se 
curou, e teve nova detecção 
em novembro, 145 dias após 
o primeiro diagnóstico. Am-
bos os exames foram feitos 
pelo Instituto Adolfo Lutz de 
São José do Rio Preto. 
“O caso apresentou todos os 
critérios estabelecidos em 
nota técnica do Ministério da 
Saúde para confirmação de 
reinfecção”, diz o governo do 
estado. 
O Laboratório Estratégico do 

Instituto Central, localiza-
do na capital paulista, fez o 
sequenciamento do genoma 
completo e identificou que 
se tratam de duas linhagens 
distintas do vírus, o que pode 
justificar a reinfecção. 
Uma delas foi constatada 
exclusivamente no Brasil, e 
a outra já identificada tanto 
no Brasil quanto nos Esta-
dos Unidos, Reino Unido, 
Austrália e Chile, conforme 
sequências comparadas com 
o banco de dados online e 
mundial GISAID (Global 
Initiative on Sharing All 
Influenza Data) – Iniciativa 
Global de Compartilhamento 
de Todos os Dados sobre In-
fluenza, em tradução livre. 
O primeiro caso de reinfec-
ção no Brasil foi confirmado 
no último dia 9 pelo Ministé-
rio da Saúde em uma médi-
ca de 37 anos que mora em 
Natal e trabalha também na 
Paraíba. 

Governo de SP decide manter 
aulas presencias em 2021

Da Redação

O
governo de São 
Paulo decidiu nesta 
quinta-feira (17) 
mudar as regras de 
flexibilização da 

quarentena e autorizar o 
retorno das aulas presenciais 
da rede básica de ensino em 
2021 mesmo se o estado 
registrar piora na pandemia 
de coronavírus. 
A medida vale inclusive caso 
o estado volte para fases mais 

restritivas das flexibilizações 
econômicas estabelecidas 
pelo plano estadual. 
Pelas regras atuais, escolas 
públicas e privadas só podem 
abrir em regiões que estejam 
na fase amarela do plano de 
flexibilização. Com a mudan-
ça anunciada nesta quinta 
pelo governador João Doria 
(PSDB), a previsão é que o 
ano letivo seja retomado em 
4 de fevereiro do próximo 
ano. O decreto com as novas 
regras deverá ser publicado 
no Diário Oficial desta sexta 

(18). 
“O governo de São Pau-
lo acatou integralmente a 
orientação da secretaria da 
educação e do Centro de 
Contingência para manter 
o retorno gradual das au-
las presenciais para o ano 
letivo de 2021. O decreto que 
autoriza as aulas em todas 
as fases do plano são Paulo 
será assinado por mim hoje e 
publicado amanhã no Diário 
Oficial do Estado de São Pau-
lo”, afirmou o governador 
João Doria. 

Regras atuais preveem reabertura de escolas públicas e privadas somente em regiões 
da ‘fase amarela’ do plano estadual de flexibilização
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“O retorno ocorrerá de 
forma regionalizada confor-
me critérios de segurança 
estabelecidos pelo centro de 
contingência do Covid-19. A 
decisão para manter esco-
las abertas é embasada em 
experiências internacionais 
e nacionais que tem por 
objetivo garantir a segurança 
dos alunos, dos professores 
e dos funcionários da rede 
pública e privada de ensino 
em todo estado de São Paulo, 
tem também por objetivo o 
desenvolvimento cognitivo 
e socioemocional de milhões 
de crianças e adolescentes no 
estado de São Paulo”, com-

pletou Doria.
Número de crianças com 
Covid-19 internadas na 
cidade de SP dobra em um 
mês
O número de crianças inter-
nadas com Covid-19 dobrou 
na cidade de São Paulo. 
Foram 25 as internações na 
faixa etária de 0 a 14 anos em 
outubro. 
Já em novembro, o número 
subiu para 50, considerando 
tanto a rede pública quanto a 
particular da capital. Segun-
do a Prefeitura de São Paulo, 
o crescimento “acompanha o 
aumento no número total de 
casos na cidade”. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

MÍDIAS
A coluna de política do jornalista Cesar Neto é publicada na im-
prensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996,
www.cesarneto.com recebeu Medalha Anchieta (Câmara 
paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista). 
Twitter @cesarnetoreal ... Email cesar@cesarneto.com 
+ 
CÂMARA (SP)
O orçamento 2021 da cidade de São Paulo tá sendo finalizado 
por um relator que é respeitado pelos colegas: o reeleito vere-
ador Atílio (REPUBLICANOS ex-PRB). Bispo licenciado da igreja 
Universal, é respeitado pelos colegas e pelo reeleito prefeito 
Bruno Covas (PSDB)     
+
 
PREFEITURA (SP)
Caso role mesmo o início da vacinação (Coronavac da Sinovac 
chinesa agora produzida pelo Butantã) contra Covid 19, no dia 
25 janeiro 2020 - aniversário da cidade de São Paulo - o pre-
feito Bruno Covas (PSDB) vai ser um dos primeiros a tomar pra 
dar exemplo ? 
+
ASSEMBLEIA (SP)
Marta Costa (PSD) pode ser candidata à Câmara Federal 2022 
? Ela trouxe a experiência que vivenciou como vereadora na 
Câmara paulistana e poderá levar pra Brasília a força da verda-
deira mulher cristã (Assembleia de Deus - Belém) no Parlamen-
to paulista   
+
GOVERNO (SP)
João Doria (PSDB ‘liberal de centro’) voltou a dizer ontem que 
mesmo que a Anvisa não registrar a vacina contra Covid 19 
(Coronavac da Sinovac chinesa agora produzida pelo Butantã) 
até 25 janeiro 2020, nesta data ela será aplicada em todo o 
Estado
+
CONGRESSO (BR)
Conforme antecipado por esta coluna, o REPUBLICANOS (ex-
-PRB) do deputado Marcos Pereira (igreja Universal e Record 
tv) abandonou o colega de Mesa e presidente Maia (DEM ex-P-
FL), pra ficar ao lado da candidatura Bolsonarista do Artur Lira 
(PP). Tá ligado ?      
+
PRESIDÊNCIA (BR)
O Ibope pesquisou a opinião sobre Bolsonaro e seu 2º ano de 
governo. Os 35% de ótimo e bom e 30% de regular só não 
são melhores porque 4 pontos percentuais de margem de erro 
impediram que pudesse ter sido - pra cima - quase 70% de 
avaliação positiva
+
PARTIDOS (BR)
Já há líderes partidários já pressionam Bolsonaro a demitir o 
ministro (Economia) Paulo Guedes. A razão é que ele prometeu 
que se as mortes por Covid 19 passassem de 1000 por dia - já 
passaram - não acabaria com a atual ajuda emergencial (300 
Reais) em 2021
+
HISTÓRIAS (BR)
Em 1989, Collor prometeu um governo pros descamisados. Em 
1994, FHC prometeu que a Social Democracia (em tese evo-
lução do socialismo) tiraria o Brasil do atraso. Em 2002, Lula 
prometeu Brasil que um outro Brasil era possível. Qual deles é o 
Brasil de hoje ? 

MUNDO

China aceitou viagem 
de investigadores da 
Covid-19 ao país

Da Redação

P equim receberá uma 
equipe internacional de 
investigadores da 
Covid-19 que deve 
viajar à China em 

janeiro, disse a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), que 
está liderando a missão.
A China se opôs fortemente 
a clamores por um inquérito 
internacional sobre a origem do 
coronavírus, dizendo que tais 
clamores são anti-China, mas se 
mostrou aberta a uma investi-
gação a cargo da OMS.
Não ficou claro, porém, se os 
investigadores da OMS viaja-
rão à cidade de Wuhan, onde o 
vírus foi detectado pela primei-
ra vez, e o itinerário ainda está 
sendo debatido.
“A OMS continua a contatar 
a China e a debater a equipe 
internacional e os locais que 
visitam”, disse Babatunde 
Olowokure, diretor regional 
de emergências para o Pacífi-
co Ocidental da entidade, em 
uma coletiva de imprensa nesta 
quinta-feira.

Arábia Saudita começa 
vacinação com imunizante 
da Pfizer contra Covid-19

Da Redação

A Arábia Saudita começou, nesta 
quinta-feira, a inocular pes-
soas no reino com uma vacina 
contra a Covid-19, tornando-se 
o primeiro país árabe a aplicar 
o imunizante desenvolvido por 
Pfizer e BioNTech.
A Arábia Saudita recebeu dois 
lotes da vacina na quarta-feira.
No início desta semana, as auto-
ridades de saúde do país pediram 
aos cidadãos e residentes que se 
registrassem para receber a vaci-
na, que disseram que seria dada 
gratuitamente a todos no país.
O reino relatou cerca de 360 mil 
casos de coronavírus, com 6.080 
mortes, desde o início da pande-
mia. Embora tenha começado a 
suspender as restrições à cir-
culação há vários meses, o país 
evitou até agora uma nova onda 
de infecções.
O ministro da Saúde, Tawfiq 
al-Rabiah, foi uma das primeiras 
pessoas a receber a vacina, arre-
gaçando as mangas para receber 
a injeção diante da mídia.
“Hoje é o início do alívio para 
esta crise”, disse Rabiah a repór-
teres em um centro de vacina-
ção com mais de 550 postos de 
inoculação em Riad.
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“Nos últimos nove meses, 
acompanhei ansiosamente o 
número de casos registrados”, 
disse ele. “Mas hoje terei todo o 
prazer em monitorar o número 
de pessoas que estão sendo vaci-
nadas.”
Postos de vacinação serão insta-
lados em todo o reino, disse.
A primeira fase do programa de 
vacinação incluirá as pessoas 
mais expostas à doença. O se-
gundo e o terceiro estágios terão 
como alvo aqueles com mais de 
50 anos, antes de a vacina ser 
disponibilizada ao público em 
geral.
Cidadãos e residentes estran-
geiros fizeram fila para receber 
a vacina na manhã desta quin-
ta-feira, como parte da imple-
mentação da fase 1, que inclui 
os mais expostos e vulneráveis à 
doença.

“Nosso entendimento a esta 
altura é que a China está aco-
lhendo a equipe internacional 
e sua visita... acredita-se, tanto 
quanto estamos cientes, que isto 
acontecerá no início de janeiro.”
Na quarta-feira, diplomatas e 
um membro da OMS disseram 
à Reuters que se espera que a 
missão vá à China na primeira 
semana de janeiro para investi-
gar a origem do vírus.
O porta-voz do Ministério das 
Relações Exteriores da China, 
Wang Wenbin, não comentou 
diretamente a visita da OMS 
durante uma entrevista coletiva 
diária nesta quinta-feira.
Mais de 72,92 milhões de pesso-
as já foram infectadas pelo novo 
coronavírus em todo o mundo 
e 1.641.733 morreram, segundo 
uma contagem da Reuters.
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Ao que está parecendo (leia-
-se aumento de mortes pro-
vocadas pelo mutante Coro-
na vírus - Covid 19 - passando 
a matar mais de 1000 brasi-
leiros todos dias - teremos 
um Natal - que originalmen-
te já não tem nada a ver, em 
relação a data, com a História 
do nascimento humano do 
Filho de DEUS que se trans-
formaria no Cristo Jesus - 
que pode ser o pior dos Na-
tais que o Brasil e o mundo já 
tiveram. Aqui, por conta das 
vacinas que vão chegar, co-
meçam a pipocar na socie-
dade queixas generalizadas 
sobre o Direito Constitucio-
nal de Ir e Vir (ficar em casa 
pra não se contaminar com o 
vírus) e também de não to-
mar obrigatoriamente as va-

cinas. São médicos e cientis-
tas falando mas não dizendo. 
São jornalistas e veículos de 
comunicação assumindo la-
dos de grupo políticos e em-
presariais. São governantes 
e legisladores tendo que se 
submeter ao Supremo Tri-
bunal Federal, no sentido do 
que pode e do que não pode. 
As lideranças religiosas tam-
bém não tem feito sua par-
te, no sentido de promover 
as ações do Espírito Santo 
entre nós. É tudo uma ques-
tão de mercado. A pandemia 
está fazendo dos muito ricos 
ainda mais poderosos e dos 
pobres e desvalidos ainda 
mais miseráveis. Está tudo 
escrito nas Literatura Bíblica. 
E é só o começo do Fim dos 
Tempos ...

Charge

2021: vacina para todos e menos 
sofrimento a população brasileira
Ao longo do difícil ano de 2020, 
onde sofremos muito com a pan-
demia da covid-19, que promoveu 
a maior tragédia humana que nos-
so país já enfrentou, como mé-
dico infectologista, procurei levar 
às pessoas esclarecimentos e in-
formações sobre esse novo vírus, 
que causou e ainda causa muitas 
dúvidas em médicos e cientistas 
do mundo todo. Como deputado 
federal, participei ativamente na 
Câmara dos Deputados das lutas 
para apresentação e aprovação de 
importantes medidas para aliviar 
o sofrimento da população brasi-
leira. 
Diante do governo omisso e ne-
gacionista de Jair Bolsonaro, nós, 
parlamentares de oposição, to-
mamos a frente na condução da 
crise sanitária. Logo que casos e 
óbitos começaram a crescer ab-
surdamente no mundo, foi criada 
na Câmara dos Deputados, em 
fevereiro deste ano, a comissão 
externa que acompanha o enfren-
tamento da covid-19, da qual sou 
membro atuante, onde nos reuni-
mos 97 vezes ao longo desses 10 
meses.
Nas reuniões, fizemos debates 
sobre o planejamento de ações, 
aprovação de propostas que fo-
ram ao plenário da Câmara, con-
vocação de audiências públicas 
com autoridades do governo, 
especialistas e entidades para 
esclarecimentos sobre diversas 
questões, visitas técnicas em ins-
tituições públicas e eventos regio-
nais. Nosso maior compromisso 
nesta comissão é a defesa da vida 
da população brasileira. 
Desde fevereiro, apresentei mais 

de 100 medidas de combate à co-
vid-19 na Câmara dos Deputados 
- entre projetos de lei, projetos de 
decreto legislativo, requerimento 
de informações à órgãos do go-
verno, entre outros - respaldadas 
por demandas levadas à comis-
são, mas também por pedidos de 
pessoas, entidades, estados, mu-
nicípios de todo país.
Neste ano, descobrimos novas 
formas de organização para en-
frentar as batalhas e de como nos 
solidarizar com a dor do próximo. 
Perdemos parentes, amigos, co-
nhecidos e muitas pessoas fica-
ram com sequelas da doença.
Acredito que 2021 também será 
um ano difícil e, por isso, nós de-
putados de oposição, vamos con-
tinuar garantindo que o governo 
Bolsonaro não retire 22% do or-
çamento da saúde que está pre-
visto para 2021, vamos lutar por 
vacinas para todos - como com a 
emenda de minha autoria aprova-
da esta semana no Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias que 
coloca, como meta para 2021, a 
vacinação para todos os brasilei-
ros – o não desmonte de mais po-
líticas públicas, a defesa da vida e 
o fortalecimento do SUS. Que em 
2021, possamos aliviar as aflições 
que passamos neste cruel 2020. É 
o que quero como médico e depu-
tado federal.

Alexandre Padilha é médico, professor 
universitário e deputado federal (PT-SP). 
Foi Ministro da Coordenação Política de 
Lula e da Saúde de Dilma e Secretário de 
Saúde na gestão Fernando Haddad na ci-
dade de SP.

diário de S.Paulo

Alexandre Padilha



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 18 DE DEZEMBRO DE 2020 9

MUNDO

Vacina da Moderna é submetida a 
análise de especialistas nos EUA

Da Redação

U
m comitê de 
especialistas 
externos da 
Agência de Ali-
mentos e Medica-

mentos dos Estados Unidos 
(FDA) deve endossar o uso 
emergencial da vacina 
contra coronavírus da 
Moderna durante uma 
reunião nesta quinta-feira, e 
o país se prepara para 
distribuir uma segunda 
vacina na luta contra a 
Covid-19.
A decisão, que avaliará se 
os benefícios da vacina 
superam seus riscos, deve 
sair pouco depois das 17h 
(horário de Brasília), e uma 
autorização final da FDA é 
esperada já para a sexta-fei-
ra.
Trata-se do mesmo comi-
tê de especialistas que na 
semana passada aprovou a 
vacina contra Covid-19 da 
Pfizer e da parceira alemã 
BioNTech, o que abriu ca-
minho para a autorização de 
uso emergencial da FDA um 
dia depois.
Esta primeira vacina está 
sendo distribuída em todo o 
país, e um programa de ino-
culação em massa começou 
nos hospitais norte-ameri-
canos na segunda-feira.
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Putin diz que tomará vacina russa contra 
Covid-19 e faz apelo por imunização em massa

Da Redação

O presidente da Rússia, 
Vladimir Putin, disse nesta 
quinta-feira que ainda não 
foi inoculado com a vacina 
contra Covid-19 produzida 
no país, mas afirmou que 
o fará assim que possível, 
e pediu que a população 
também tome o imunizan-
te.
“Quanto à necessidade de 
vacinação em massa ou 
universal, acho que isso 
deve ser feito... É exata-
mente isso que deve criar 
imunidade na população 
em todo o país”, disse 
Putin.
O líder russo toma grandes 
cuidados para não contrair 
o novo coronavírus -- ele 
está administrando o país 
mais amplo do mundo em 
sua residência nos arredo-
res de Moscou, em vez de 
trabalhar no Kremlin.
Falando em sua coletiva 
de imprensa anual, o líder 

russo de 68 anos disse que 
os cidadãos de outras faixas 
etárias estão recebendo a 
vacina russa antes mesmo 
de ele ter acesso a ela.
“Sou uma pessoa bastante 
respeitadora das leis”, disse 
Putin ao ser indagado se foi 
vacinado contra Covid-19. 
“Ouço as recomendações 
de nossos especialistas. 
Por isso ainda não recebi 
a vacina. Mas com certeza 
o farei assim que isso for 
possível”.
Em junho, Dmitry Peskov, 
o porta-voz de Putin, disse 
que seu chefe é protegido 
do coronavírus por túneis 
especiais de desinfecção 
pelos quais qualquer pessoa 
que visite sua residência 
ou se encontre com ele no 
Kremlin precisa atravessar.
Putin também passa por 
exames de detecção do 
vírus com frequência, disse 
Peskov.
A Rússia já registrou mais 
de 2,7 milhões de infecções 
e 49 mil mortes desde o 

início da pandemia.
Dados publicados nesta 
semana mostraram que 

a vacina Sputnik V, que 
agências reguladoras rus-
sas aprovaram em agosto 

depois de menos de dois 
meses de testes em huma-
nos, é 91,4% eficaz.

A vacina da Moderna usa 
uma tecnologia de RNA 
mensageiro semelhante, 
mas com exigências de 
armazenagem a frio menos 
onerosas do que a da Pfizer/

BioNTech, o que a torna 
uma opção melhor para áre-
as remotas e rurais. As duas 
vacinas mostraram cerca de 
95% de eficácia na preven-
ção da doença em testes 

clínicos.
O comitê de aconselhamen-
to da FDA provavelmen-
te debaterá os relatos de 
efeitos colaterais do teste da 
Moderna com 30 mil pesso-

as, que foram mais frequen-
tes do que os reportados 
pela Pfizer -- estes foram 
essencialmente reações de 
curta duração à vacinação, e 
não efeitos colaterais sérios.
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verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 29/01/2021 às 15:00h e se encerrará dia 01/02/2021 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/02/2021 às 15:01h e se encerrará no dia 03/05/2021 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos, 
que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e que será devida tão-somente com seu aperfeiçoamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 143.637 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 104, localizado no 10º andar do Edifício Chez Germain, 
situado na rua Pintassilgo, nº 480, em Indianópolis – 24º Subdistrito, possuindo a área privativa real de 61,950m2, área comum real de 52,040m2, nela incluído o direito de uso de uma vaga indeterminada, perfazendo a área 
total real de 11,990m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno de 1,0570%. Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. Consta na Av.11 
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1012334-50.2017, 
em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por CONDOMINIO EDIFÍCIO CHEZ GERMAIN contra MILENA ELOÍSA VILLAVERDE, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária 
a executada. Contribuinte nº 041.132.0710-0. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 10.245,91 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.822,28 
(15/12/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 716.000,00 (setecentos e dezesseis mil reais) para setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. São Paulo, 16 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

15ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos condôminos R. D; e D. DE C. P.. A Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum ajuizada 
por R. D. em face de D. DE C. P. - Processo nº 0009806-58.2020.8.26.0002 (Principal nº 1000221-03.2018.8.26.0012) - Controle nº 418/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco 
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2021 às 11:30h e se encerrará dia 08/02/2021 às 11:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/02/2021 às 11:31h e se 
encerrará no dia 04/03/2021 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá 
a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PREFERÊNCIA - Os condôminos terão preferência na arrematação do bem e deverão concorrer no leilão em igualdade de condições perante terceiros, visando possibilitar a livre concorrência entre todos. DOS DÉBITOS – 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do 
CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Direitos Possessórios que os condôminos 
possuem sobre o imóvel a saber: Lote nº 16 da quadra “E”, Rua Nova Conquista, 33, Jardim Herplin, com área de 125m2, com duas casas de moradia, uma com 03 cômodos e banheiro e a outra com 02 cômodos, banheiro, 
garagem e área de serviço. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 11.129,06 (03/09/2020). São Paulo, 25 de novembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 14 CM

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ZENILDO ARISA, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.620.058-34; bem como sua mulher EDI ARISA; MINI DOOR - PROPAGANDA PUBLICIDADE REPRESENTAÇÕES 
E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.593.779/0001-35; e dos coproprietários RAFAEL ARISA; GUSTAVO ARISA; GISELE ARISA; ALINE ARISA; e seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Carlos 
Eduardo Santos Pontes de Miranda, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de ZENILDO ARISA - Processo nº 0156467-
27.1988.8.26.0002, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 04/02/2021 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 02/03/2021 às 15:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, 
§ 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. 
DOS DÉBITOS – Os tributos e contribuições condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 29 da Resolução CNJ nº 236/2016). DO PAGAMENTO - O pagamento deverá ser 
realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico (art. 892 do CPC), salvo arrematação a prazo (art. 895,§ 9º, do CPC). DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). O arrematante deve pagar a vista pelo menos 25% do valor do lance, o saldo remanescente deverá 
ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar do mês posterior aquele em que apresentada a proposta escrita de aquisição do bem. Cada parcela será corrigida pela Tabela 
Prática do TJSP da data em que oferecida a proposta de aquisição até seu respectivo pagamento; e em caso de mora, incidirão juros de mora simples de 1% ao mês sobre o valor de cada parcela em atraso e multa de 10% 
incidente sobre a soma da parcela em atraso e das parcelas vincendas (art. 895, §4º, do CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se anulada ou verificada a ineficácia da arrematação ou ocorrendo a desistência prevista no art. 775 do CPC. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu 
levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: ÁREA REMANESCENTE 
16.000m2 MATRÍCULA Nº 2.738 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRACAIA/SP - IMÓVEL: (descrição conf.Av.04) Uma área de terras com a área de 11.40.00has ou 140.000,00m2, 
situada no bairro Cachoeira Abaixo desse município e comarca (ex-distrito de Batatuba), com as seguintes características: “parte da estava nº 0 e segue pela lateral direita da Estrada Municipal, sentido cidade-bairro, na extensão 
de 16,50m, até a estava nº 1; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com Jeremias Ramos, num rumo 78º09’12”NW, na extensão de 121,06m, até a estava nº 02, desta estaca deflete a esquerda com a mesma 
confrontação, pelo ribeirão, sentido montante, na extensão de 141,00m, até a estaca nº 03; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com José Baldin, pelo córrego, sentido montante, na extensão de 206,00m, até a 
estaca nº 4; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com Antonio Baldin, por outro córrego, sentido montante, na extensão de 63,00m, até a estaca nº 05; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com 
Mario Baldin e Antonio Baldin, com os seguintes rumos e distancias: 07º31’48” NE – 34,98m, 05º50’58”NE – 33,11m, 15º34’47”NE- 39,01m, 01º28’50”NE – 86,41m, 08º46’32”NE – 14,82m, 08º45’12” NE – 84,68m, 10º42’22”NE 
114,50m, 12º06’18”NE – 56,63m, 03º33’43”NE – 26,28m, e 01º00’06”NE- 37,46m, até a estaca nº 15; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com Esmar Bueno da Silveira, com os seguintes rumos e distancias – 
62º18’00”NE – 13,37m, 74º41’05”NE – 27,94m, 89º39’58” NE – 13,55m, 69º57’31”SE  - 47,19m, 80º20’05”SE – 24,50m, 85º50’51”SE – 24,40m, e 81º22’36”SE – 39,57m, até a estaca nº 22; desta estaca deflete à direita e 
segue confrontando com José Antonio Escarparo, num rumo 00º11’35”SW na extensão de 32,64m, até a estaca nº 23; desta estaca deflete à direita e segue pela lateral direita da Rua A da Vila Pedroso, num rumo 87º44’16”SW 
na extensão de 19,68m, até a estaca nº 24; desta estaca deflete à esquerda e cruza a referida Rua até a estaca nº 25; desta estaca segue confrontando com Nelson Custódio num rumo 06º21’20”SW na extensão de 57,28m, 
até a estaca nº 26; desta estaca deflete à esquerda e segue confrontando com João Batista da Silva, num rumo 05º49’43”SW na extensão de 36,46m, até a estaca nº 27; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com 
José Olivia, com os seguintes rumos e distancias: 06º24’40”SW- 80,24m, 81º28’17”SE – 52,65m, e 78º21’50”SE 76,61m, até a estaca nº 30; desta estaca deflete à direita e segue confrontando com Jeremias Ramos, pelo ribeirão, 
sentido montante, na extensão de 92,00m, até a estaca nº 31, desta estaca deflete à esquerda e segue com mesma confrontação com os seguintes rumos e distancias: 79º06’13”SE – 99,94m e 77º22’44”NE 21,83m, até a estaca 
nº 0, onde teve início e finda”. Consta na Av.05 desta matrícula que o imóvel está atualmente lançado pelo INCRA nº 634.085.006.025-5, com área total de 11,4has, mód.rural 11,4ha; nº mód.rurais 0,56; mód.fiscal 24ha; 
nº de mód.fiscais 2,0ha. Consta na Av.06 desta matrícula que a área de 7,40,00has designada Gleba C, foram doadas a RAFAEL ARISA E OUTROS. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Civil, Processo nº 840.24.2000, em trâmite na 1ª Vara Judicial do Foro Central da Comarca de Piracaia/SP, requerida por BENEDITO APARECIDO CORREA contra VALQUIRIA APARECIDA FERREIRA FRANCO E OUTROS, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0173575.06.1987.8.26.0002, em trâmite na 4ª Vara Cível do 
Foro Regional de Santo Amaro/SP, requerida por  BANCO BRASDESCO S/A contra ZENILDO ARISA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.09 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta as fls.508 dos autos que o imóvel está localizado na Estrada Municipal dos Pedrosos PRC 172 Km 82, Piracaia, 
São Paulo/SP. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.412.320,00 (um milhão, quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 03 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados VEG ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.268.039/0001-01, na pessoa de seus representantes legais MARIA HELENA COSTA DE OLIVEIRA 
VEIGA, inscrita no CPF/MF sob o nº 077.132.148-10; WLADIMIR DINALTE VEIGA, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.082.008-72; MARCELO DOMINGOS VEIGA, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.100.288-38; MARIA DE 
LOURDES DOMINGOS VEIGA, inscrita no CPF/MF sob o nº 983.298.048-87; por seus herdeiros LUCIANO DOMINGOS VEIGA, inscrito no CPF/MF sob nº 111.899.898-75; LUIZ HENRIQUE DOMINGOS VEIGA, inscrito 
no CPF/MF sob nº 027.042.478-46. O Dr. Diogo Da Silva Castro, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por TERRAGRAMADA COMÉRCIO E AJARDINAMENTO LTDA 
em face de VEG ASSESSORIA LTDA - Processo nº 1000384-28.2017.8.26.0073 - Controle nº 180/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 04/02/2021 às 15:30h onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 
26/02/2021 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, 
e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 22.185 DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE AVARÉ/SP - IMÓVEL: A gleba I faz frente para a Rua Domiciano Santana onde mede dezenove metros e quarenta centímetros (19,40); pelo lado direito mede trinta metros e trinta 
centímetros (30,30) confrontando com propriedade de Jose Araújo Lutti e outros, isto olhando da referida rua para o imóvel; nos fundos confronta com propriedade de Zaira lanças na extensão de dezenove metros e quarenta 
centímetros (19,40) e do lado esquerdo confronta com a rua Rio de Janeiro digo Rio Grande do Sul na extensão de trinta metros e trinta centímetros (30,30), fazendo a área territorial de quinhentos e oitenta e sete metros e 
oitenta e dois centímetros quadrados (587,82m2); existindo nesse terreno uma edificação de 195,94m2 de caráter comercial, construída de paredes de alvenaria, revestido de massa, de tijolos, maciças, sem forro, com cobertura 
em más condições de conservação, em telhas cerâmicas tijolo colonial, apoiada em madeiramento de pelas lavradas e piso cimentado desempenado; e outra edificação de caráter residencial com área 72,42m2, constituído de 
paredes de alvenaria de tijolos maciços revestidos em parte com massa, forro de ripas de madeira, em estado de regular de conservação de telha cerâmica tipo colonial em mau estado de conservação, piso de cimento queimado 
e lajotas de cimento queimado, imóvel esse situado nesta cidade. Consta na Av.05 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 1002101-75.2017.8.26.0073, em trâmite na 1ª Vara Cível 
da Comarca de Avaré/SP, requerida por FERNANDO SIMÕES DA COSTA contra VEG ASSESSORIA LTDA e outros. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 
100043.89.2017.8.26.0073, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Avaré/SP, requerida por TERRAGRAMA COMERCIO E AJARDINAMENTO LTDA - ME contra MARIA DE LLOURDES DOMINGOS VEIGA, este imóvel foi penhorado, 
sendo nomeado depositário MARIA DE LOURDES DOMINGOS VEIGA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1000265-67.2017.8.26.0073, em trâmite na 2ª Vara Cível da 
Comarca de Avaré/SP, requerida por SOLANGE COSTA DOMINGUES contra VEG ASSESSORIA LTDA e outros, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário WLADIMIR DINALTE VEIGA e MARIA DE LOURDES DOMINGOS 
VEIGA. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário WLADIMIR DINALTE VEIGA. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 
para maio de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta ás fls. 582 o falecimento da Sra. MARIA DE LOURDES DOMINGOS VEIGA, bem como que 
foi ajuizado inventário sob nº 1003966-65.2019.8.26.0073, perante a 2º Vara Cível da Comarca de Avaré/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1003966-65.2019.8.26.0073, 
em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP. Débitos desta ação no valor total de R$ 492.817,27 (Setembro/2020). Avaré, 10 de dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ESPÓLIO DE IBERE ZEFERINO BANDEIRA DE MELLO, representado por IBERE BANDEIRA DE MELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 113.885; bem como da 
coproprietária TERESA MARIA BANDEIRA DE MELLO, inscrita do CPF/MF sob o nº 117.732.588-85. O Dr. Pedro Luiz Fernandes Nery Rafael, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado 
por CONDOMÍNIO JARDINS DE VILLANDRY em face de ESPÓLIO DE IBERE ZEFERINO BANDEIRA DE MELLO - Processo nº 0000371-94.2019.8.26.0002 - Controle nº 100/2018, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/01/2021 
às 16:00h e se encerrará dia 29/01/2021 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2021 às 16:01h e se encerrará no dia 23/02/2021 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM 
- No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o 
produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o 
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 183.257 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: Apartamento nº 92, localizado no 9º pavimento do Bloco B - Edifício D’Eau, integrante do Condomínio 
Jardins de Villandry, situado na Rua Princesa Isabel nº 89, Bairro Brooklin Paulista, 30º Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa coberta edificada de 167,080m2; a área comum coberta edificada de 78,958m2, nela 
incluído o direito ao uso indeterminado de 02 (duas) vagas de garagem e 01 (um) armário, localizados nos subsolos; a área total edificada de 246,038m2; a área comum descoberta de 24,656m2, e a área total de 270,694m2, 
equivalente a uma fração ideal de 0,9280% no terreno e nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. 
Conforme o Laudo de Avaliação o apartamento tem duas suítes, sendo que uma delas em que um dos quartos foi incorporado à suíte, ficando com uma sala/escritório além do quarto e banheiro, tornando-a super ampla. Possui 
3 banheiros, cozinha, sala de estar e jantar, lavado, sacada ampla, banheiro de empregada, dispensa e área de serviço. O elevador é privativo e serve dois apartamentos. Contribuinte nº 086.002.0359-7 (Conf.Av.8). Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 47.909,47 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 6.043,67 (01/12/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.863.333,00 
(um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais) para novembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos 
desta ação no valor de R$ 115.662,35 (janeiro/2020). São Paulo, 04 de dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de CALMON MARATA ADVOGADOS S/C, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.132.334/0001-07, MIGUEL CALMON MARATA, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.538.048-04 e CARLA 
MARIA MELLO LIMA MARATA, inscrita no CPF/MF sob nº 134.394.508-99. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, MM. Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial que move BANCO BRADESCO S/A em 
face de CALMON MARATA ADVOGADOS S/C E OUTROS - Processo nº 1115304-65.2016.8.26.0100 - Controle nº 2145/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/02/2021 às 11:30h e se encerrará dia 04/02/2021 às 11:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 11:31h e se 
encerrará no dia 02/03/2021 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% 
(cem por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos 
termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 57.150 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA/SP - IMÓVEL: Unidade autônoma comercial nº 104, em construção, localizada 
no primeiro pavimento, do bloco 1, nova York, do “CONDOMINIO COMERCIAL PRAÇA CAPITAL”, nesta cidade, com 32,7000 m2, de área privativa, 14,1588m2 de área comum, 10,3500 m2 de área de vaga de estacionamento, 
correspondente a 01 vaga, 57,2088 m2, de área total, correspondendo a unidade uma fração ideal de 0,6238% no terreno, descrito e caracterizado na matricula nº 51.577, deste serviço registral. Consta na Av. 03 desta 
matrícula que a unidade autônoma foi concluída, estando localizada na Avenida das Esmeraldas, nº 3.895. Consta nos R. 07 e 08 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a SÃO BENILDO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (já realizada quitação, contudo não cancelado o registro na matrícula). Consta na Av. 09 desta matrícula a existência da Ação de Execução de titulo extrajudicial- Espécie de contratos, 
perante a 24ª Vara Cível de São Paulo/SP, movida por BANCO BRADESCO S/A contra CALMON MARATA ADVOGADOS S/C E OUTROS. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 
10000508220178260464, em trâmite no Foro Judicial Central da Comarca de Pompéia/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S.A contra MIGUEL CALMON MARATTA E OUTRA, foram penhorados os direitos e obrigações sobre o 
imóvel desta matricula, decorrentes dos registros nº 7 e 8, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.11 desta matrícula a penhora exequenda dos direitos e obrigações do imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário MIGUEL CALMON MARATA. Consta as fls. 568 débitos tributários no valor total de R$ 1.301,51 para Agosto de 2020. Constam débitos condominiais no valor de R$ 5.363,95 em 19 de maio de 2020. Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil reais) para Fevereiro 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta 
ação no valor de R$ 259.154,25 (02/2020). São Paulo, 11 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 18 DE DEZEMBRO DE 202012

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ANTÔNIO ALEIXO CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.698.738-09; e ZILDA FRANÇA CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 118.659.008-42. O Dr. Lucas Gajardoni 
Fernandes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ZILDA FRANÇA CARDOSO em face de ANTÔNIO ALEIXO CARDOSO - Processo nº 0003772-36.2020.8.26.0077 (Principal 
nº 1009670-47.2019.8.26.0077) – Controle nº 2810/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a 
ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2021 às 11:00h e se encerrará dia 08/02/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/02/2021 às 11:01h e se encerrará no dia 04/03/2021 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
– O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o 
valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins 
de ressarcimento pelo executado. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (art. 24 do Provimento CSM nº 1625/2009). 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 12.894 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BIRIGUI/
SP - IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 29 (vinte e nove) da quadra C-2, localizado com frente para rua Severo Xavier Soares, do lado impar distante 80,00 metros da esquina com a rua Basílio Bafi, no loteamento denominado 
Parque das Nações, anexo a esta cidade, Municipio e  Comarca de Birigui, Estado de São Paulo e que mede 11,00 metros de frente, igual medida nos fundos por 25,00 metros de ambos os lados, dividindo e confrontando pela 
frente com a citada via pública, por uma lado com o lote nº 28, por outro lado com o lote nº 30 e nos fundos com o lote nº 13, todos da mesma quadra, encerrando assim uma área de 275,00 metros quadrados. Consta as 
fls.12 dos autos que sobre o lote há construção de casa residencial. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Birigui, - Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MOGIANA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.766.970/0001-78; CARLOS GUERREIRO MONTEIRO (depositário), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 656.071.988-04; CLARISSE MONTEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.139.438-03; bem como seus cônjuges, se casados forem. O Dr. Gustavo Henrique Bretas Marzagão, MM. Juiz de 
Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A em face de CARLOS GUERREIRO MONTEIRO E OUTROS - Processo nº 0930197-12.1997.8.26.0100 
(583.00.1997.930197), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 05/02/2021 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 03/03/2021 às 15:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de 
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 5.901 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITATIBA/SP - IMÓVEL: Lote de Terreno sob nº 32, da quadra I, situado no loteamento “Ville de Chamonix”, no 
bairro Bela Vista, no Município e comarca de Itatiba, medindo 30m de frente para a Alameda das Acácias; de quem da referida alameda olha para o terreno, do lado direito mede 66,13m da frente aos fundos confrontando com 
o lote 31 e do lado esquerdo mede 49,74m, da frente aos fundos confrontando com o lote 33, ambos da mesma quadra e de propriedade da outorgante vendedora, nos fundos mede 27,87m confrontando com propriedade de 
Berto Delfonro, encerrando uma área de 1.592,01m2, medidas essas todas mais ou menos. Faz parte integrante do imóvel acima descrito, uma parte ideal de 0,186343% na área comum e nas benfeitorias existentes no 
loteamento e das que vierem a sem implantadas, a qual não pode ser objeto de venda em separado. Consta na Av.02 desta matrícula que sobre o terreno desta matrícula foi construído prédio residencial nº 91 (noventa e 
um), com frente para a Alameda das Acácias, no loteamento Ville de Chamonix, contendo a área construída de 155,66m2. Consta na Av.03 desta matrícula que sobre o imóvel desta matrícula que o prédio residencial nº 91 
da Alameda das Acácias, foi ampliado em uma área construída de 136,30m2, destinado a regularização de residência e piscina, totalizando a área construída de 291,96m2. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da 
Ação de Execução de Sentença, Processo nº 281.01.2008.006757-2/1 (1484/2008), em trâmite na 1ª Vara Judicial da Comarca de Itatiba/SP, requerida por CONDOMÍNIO VILLE DE CHAMONIX contra CARLOS GUERREIRO 
MORENO, foi penhorado parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CARLOS GUERREIRO MORENO. Consta na Av.07 e Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista, Processo nº 0132300-90.2007.5.15.0145, em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da Vara de Itatiba/SP, requerida por SILVANA APARECIDA DA SILVA contra CLARICE MONTEIRO, foi penhorado o imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeada depositária CLARICE MONTEIRO. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 2810120080006757 (1484/2008), em trâmite na 1ª Vara Judicial da 
Comarca de Itatiba/SP, requerida por CONDOMÍNIO VILLE DE CHAMONIX contra CLARICE MONTEIRO E OUTRO, foi penhorado parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CARLOS GUERREIRO 
MORENO. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário CARLOS GUERREIRO MORENO. Contribuinte nº 23453.1395.01196.0.0966.00000 (Conf. 
Av.04). Consta no site da Prefeitura de Itatiba/SP débitos totais no valor de R$ 134.588,61 (02/12/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) para julho de 
2016, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 2.132.708,52 (julho/2018). Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais 
créditos extraída do Processo nº 1000794-52.2019.5.02.0003, em trâmite na 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. São Paulo, 03 de dezembro de 2020.  Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PERCIVAL BELATI, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.810.048-68; e sua mulher EDNA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA BELATI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
215.147.008-32. O Dr. Renato Soares de Melo Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de PERCIVAL 
BELATI - Processo nº 1002557-94.2019.8.26.0189 – Controle nº 427/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 01/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 04/02/2021 às 15:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 15:31h e se 
encerrará no dia 02/03/2021 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 45.221 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP - IMÓVEL: Um apartamento sob nº 84 (oitenta e quatro), localizado no oitavo andar do Condomínio Edifício 
Portinari, situado nesta cidade, à Rua Guanabara, nº 596, composto de um (01) dormitório tipo apartamento (dormitório, closet e banho), dois (02) dormitórios, banheiro, sala de estar com terraço, sala de jantar, cozinham 
despensa, banheiro de empregada e área de serviço, encerrando 137,05m2 (cento e trinta e sete metros e cinco decímetros quadrados) de área útil de apartamento, 10,683m2 (dez metros e seiscentos e oitenta e três centímetros 
quadrados) de área comum, num sob total de 147,733m2 (cento e quarenta e sete metros e setecentos e trinta e três centímetros quadrados), fazendo jus a duas (02) vagas de garagem com área útil/comum de estacionamento 
e manobras de 40,542m2 (quarenta metros e quinhentos e quarenta e dois centímetros quadrados), num total de 188,275m2 (cento e oitenta e oito metros e duzentos e setenta e cinco centímetros quadrados), correspondendo 
a uma fração ideal do terreno de 39,004 metros quadrados, equivalente a 1,5644%, confrontando o referido apartamento, pela rente com as garagens do fundo, pelo lado direito de quem das garagens do fundo olha para o 
edifício, com o apartamento nº 83 (oitenta e três), pelo lado esquerdo com a Avenida Milton Terra Verdi e pelo fundo com o apartamento nº 82 (oitenta e dois) e caixa de escadas. Consta na R.12, 13 e 14 desta matrícula 
que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10000434220178260189, em trâmite na 2ª Vara Cível da 
Comarca de Fernandópolis/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra PERCIVAL BELATI E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para setembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 151.564,95 
(maio/2020). Fernandópolis, 02 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO dos executados ROBERTO MARQUES DA COSTA NETO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 859.931.907-87; e sua mulher CLAUDIA GONÇALVES MARQUES DA COSTA, inscrita no CPF/MF sob nº 910.785.717-91; bem como do compromissário vendedor BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 60.746.948/0001-12, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDINS DO MORUMBI em face de ROBERTO MARQUES DA COSTA NETO e outra - processo 
nº 0015766-39.2013.8.26.0002 – controle nº 921/2013. A Dra. Cláudia Longobardi Campana, MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, A TODOS QUANTOS 
ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 08/02/2021 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 04/03/2021 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e custos relativos 
à desmontagem, remoção, transporte e transparência patrimonial do bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.  DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar o bem, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. O valor excedente 
deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Em um caso, como no outro, o credor ou arrematante, deverão arcar com a comissão do gestor equivalente a 5% o valor da arrematação, que não está incluída no valor do lanço 
vencedor. REMISSÃO DA EXECUÇÃO: O (a) (s) executado (a) (s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e 
honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). DÚVIDAS 
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente no Ofício onde tramita o processo, ou com a empresa gestora do leilão eletrônico. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DE COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES QUE OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 132.128 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO/SP – IMÓVEL: O apartamento nº 51, localizado no 5º andar do bloco “2” - “Edifício Orquídea”, integrante do Condomínio Jardins do Morumbi, situado na Rua Hum, nº 31, bairro Morumbi, no 30º Subdistrito-Ibirapuera, 
o qual possui a área privativa de 236,09 metros quadrados, área comum de 193,08 metros quadrados (estando incluída nesta área a área de 32,62 metros quadrados, correspondente ao estacionamento de 03 (três) automóveis 
de passeio, na garagem coletiva do condomínio), a área total de 429,17 metros quadrados e fração ideal no terreno de 1,3274%. Consta no R.15 desta matrícula que o BANCO BRADESCO S/A prometeu vender o imóvel desta 
matrícula ROBERTO MARQUES DA COSTA NETO e sua mulher CLAUDIA GONÇALVES MARQUES DA COSTA. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda sobre os direitos sobre o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeado depositário ROBERTO MARQUES DA COSTA NETO. Consta as fls. 182 dos autos que o imóvel está situado na Rua Diego de Castilho, nº 500, antiga Rua Um, nº 31, esquina com a Avenida Carlos Queiroz Telles e fundos 
para a Rua Felice Radicati, e que as vagas de garagem têm nºs 5, 6, 7, e um depósito, localizados no subsolo do Bloco 2. Contribuinte nº 301.067.0034-8 (Conf. Av.09). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 210.395,27 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 15.488,86 (03/12/2020). Consta as fls. 456/458 dos autos que o imóvel foi quitado junto ao BANCO BRADESCO S/A. 
Cumpre informar que há na ação em andamento no processo nº 1023231-38.2020.8.26.0002 em trâmite perante a 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, ajuizada por Condomínio Edifício Jardins do Morumbi em face 
de Roberto Marques da Costa Neto e Claudia Gonçalves Marques da Costa, onde estão sendo cobradas as quotas condominiais de Janeiro/2018 em diante. Valor da Avaliação do Imóvel: R$  1.232.302,38 (um milhão, 
duzentos e trinta e dois mil, trezentos e dois reais e trinta e oito centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos 
condominiais no valor de R$ 384.353,90 (06/2012 a 11/2014) e no valor de R$ 200.672,21 (01/2018 a 12/2020). São Paulo, 05 de dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ODILON SILVA PORTO JÚNIOR CONSULTORIA E INCORPORAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.285.698/0001-64; e ESPÓLIO DE ODILON SILVA 
PORTO JUNIOR, por sua inventariante VANIA SILVA PORTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 990.653.128-20. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 
Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial ajuizada por CAMARGO ARANHA ADVOGADOS ASSOCIADOS em face de ODILON SILVA PORTO JÚNIOR CONSULTORIA E INCORPORAÇÃO LTDA E OUTRO - Processo nº 0015397-
79.2012.8.26.0002 – Controle nº 893/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, 
será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/02/2021 às 15:30h e se encerrará dia 05/02/2021 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 03/03/2021 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais 
taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será 
considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do 
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 159.883 
DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 52, localizado no 5º pavimento do Edifício Porte de Montmartre, situado na Rua Doutor Oscar Monteiro de 
Barros, nº 400, esquina com a Rua Dankmar Adler, na Vila Suzana, no 13º Subdistrito, Butantã, com a área privativa real de 225,56m2, área de garagem real de 39,48m2 (correspondentes a quatro vagas de garagem, acessórias, 
de nºs 64 e 65, localizadas no 1º subsolo e nºs 63 e 64, no 2º subsolo), área de uso comum real de 136,14m2, área total de 401,18m2 e a fração ideal de 0,02336 no terreno do condomínio. Consta na Av.03 desta matrícula 
que nos autos do Processo nº 011.03.006583-7, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ODILON SILVA PORTO JUNIOR CONSULTORIA E INCORPORAÇÃO LTDA. 
Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 171.192.0164-5 (fls.188). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/
SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 80.821,55 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.677,10 (17/11/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.576.266,25 (um milhão, quinhentos e 
setenta e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito 
desta ação no valor de R$ 614.442,36 (setembro/2020). São Paulo, 03 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.399.261/0001-05; JRM PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 26.769.084/0001-16;JNSA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 26.768.944/0001-05; VARSÓVIA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO - SPE LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.488.079/0001-03; ESSER VANCOUVER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.199.359/0001-56; ESSER HOLANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - SPE LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 13.302.954/0001-09; GENERAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.080.114/0001-63; ESSER HOLDING LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.721.814/0001-
90; RAPHAEL KORALL HORN, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.758.028-19; ALAIN KORALL HORN, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.758.048-62; bem como suas cônjuges, se casados forem; e da usufrutuária BETTINA 
KORALL HORN, inscrita no CPF/MF sob o nº 010.073.308-56. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por HABITASEC SECURITIZADORA 
S.A. em face de ESSER SANTORINI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA E OUTROS - Processo nº 1056229-61.2017.8.26.0100 – Controle nº 1038/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 29/01/2021 às 16:00h e se encerrará dia 03/02/2021 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 66,66% (sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor da 
avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/02/2021 às 16:01h e se encerrará no dia 01/03/2021 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 33,33% (trinta 
e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por 
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: NUA PROPRIEDADE 
DOS IMÓVEIS: MATRÍCULA Nº 35.008 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP; MATRÍCULA Nº 35.009 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP; 
MATRÍCULA Nº 35.010 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP; MATRÍCULA Nº 39.138 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP; MATRÍCULA Nº 
39.139 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP; e MATRÍCULA Nº 39.140 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. Consta as fls.9100 dos autos que 
os apartamentos foram unificados. Avaliação total deste lote: R$ 1.816.000,00 (um milhão, oitocentos e dezesseis mil reais) para agosto de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. A descrição detalhada dos bens e os valores dos lotes está disponível no site www.megaleiloes.com.br. São Paulo,  - Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de espólio de GUILHERME WACHTLER, inscrito no CPF/MF sob o nº 569.715.758-49, representado por seus sucessores JONATHAN WACHTLER, inscrito no CPF/MF sob o nº 
219.570.998-79; e sua mulher MARIANA DEL RIO WACHTLER, inscrita no CPF/MF sob nº 310.278.878-56; e JOYCE CRISTINE WACHTLER MACHADO, inscrita no CPF/MF sob nº 308.815.198-39; e seu marido CARLOS 
EDUARDO MACHADO, inscrito no CPF/MF sob nº 216.326.328-29; ROSA HELENA VILCH WACHTLER, inscrita no CPF/MF sob nº 012.857.398-84; MARCOS ALVINO WACHTLER, inscrito no CPF/MF sob nº 029.377.828-09; 
e sua mulher MARIA APARECIDA BALBINO WACHTLER, inscrita no CPF/MF sob nº 031.013.088-36; e dos executados ALBERTO WACHTLER, inscrito no CPF/MF sob nº 813.081.408-00; e LÍDIA MARIA VETTORAZZO 
WACHTLER, inscrita no CPF/MF sob nº 759.154.568-04. O Dr. Dagoberto Jerônimo do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ROSA HELENA VILCH 
WACHTLER e Outros em face de ALBERTO WACHTLER e Outra - Processo nº 0003977-56.2020.8.26.0565 (PRINCIPAL - 0000762-87.2011.8.26.0565) - Controle nº 74/2011, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 
às 15:30h e se encerrará dia 02/02/2021 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 02/02/2021 às 15:31h e se encerrará no dia 24/02/2021 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL 
- No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, os coproprietários terão a preferência na arrematação, devendo concorrer 
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – MATRÍCULA Nº 4.111 DO 1º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP: Imóvel – As casas de nºs 229 e 231, da Alameda São Caetano, nesta cidade e comarca, com seu respectivo terreno, medindo dez metros e trinta e cinco centímetros, confrontando 
com a Alameda São Caetano, por quarenta e um metros de um lado, confrontando com Jose Pinesi, por quarenta e três metros e cinquenta centímetros de outro lado, confrontando com Francisco Gresman, tendo nos fundos a 
mesma medida da frente, ou seja, dez metros e trinta e cinco centímetros, confrontando com A. Fortes, encerrando a área de quatrocentos e dezesseis metros e sessenta e cinco centímetros quadrados. Contribuinte nº 04-
041-010. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0005485-08.2018, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, requerida por GUILHERME WACHTLER 
- ESPÓLIO contra ALBERTO WACHTLER, foi penhorado a parte ideal de 33,30% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.597.069,00 (Um milhão, 
quinhentos e noventa e sete mil e sessenta e nove reais) para Novembro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Caetano do Sul, 03 de 
dezembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 17 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados JOSE RICARDO LOPES DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.866.558-53; bem como sua cônjuge, se casado for; VINICIUS LIMA DE CARVALHO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 104.993.318-42; e dos adquirentes da matrícula 183.513: CIRLENE DA PENHA MACIEL ANDRIETTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.275.578-25; e seu marido JOÃO MARCOS ANDRIETTA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 003.002.858-25; e das matrículas 183.514 e 183.516: ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI – (FALIDA), na pessoa de seu Administrador 
Judicial ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.988.308/0001-16. O Dr. Mário Gaiara Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por ITAÚ UNIBANCO S/A em face de JOSE RICARDO LOPES DE CARVALHO E OUTRO - Processo nº 1003188-65.2016.8.26.0602 – Controle nº 255/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 01/02/2021 às 15:00h e se encerrará dia 04/02/2021 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 15:01h e se encerrará no dia 02/03/2021 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado por preço não inferior à avaliação, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. O exequente 
poderá também, se quiser, participar do leilão, devendo efetuar seu cadastro, no site da empresa responsável. Porém, caso o valor do seu lance supere o de seu crédito, deverá depositar em juízo o valor da diferença (art. 892, 
§ 1º). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 183.513 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE SOROCABA/SP - IMÓVEL: Unidade residencial autônoma nº 4, em construção, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia I”, com uma área privativa construída de 84,62 metros quadrados 
que somada a área comum construída de 5,2532 metros quadrados, totaliza a área construída de 89,87   32 metros quadrados. O terreno faz frente para a via de acesso 1 do condomínio, onde mede 6,50 metros; no lado direito 
de quem da referida via olha para o imóvel, onde mede 15,15 metros, confronta com a unidade residencial autônoma nº 5; no lado esquerdo, onde mede 15,15 metros, confronta a unidade residencial autônoma nº 3, e nos 
fundos, onde mede 6,50 metros, confronta com propriedade de Nair de Carvalho Monteiro; contendo uma área privativa de 98,10 metros quadrados, uma área comum de 73,0827 metros quadrados, perfazendo a área total de 
171,1827 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0392 ou 3,92% nas partes comuns do condomínio. Consta na Av.02 desta matrícula foi a averbada a construção da unidade residencial autônoma nº 
4, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia I”, que recebeu os nºs 3.934 e 3.936 da Avenida Paraná. Também a esta unidade cabe ainda o direito ao uso do espaço descoberto na parte frontal da mesma, 
para a guarda de dois veículos de pequeno porte. Consta na Av.05 desta matrícula a distribuição dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1034661-69.2016.8.26.0602, em trâmite na 7ª Vara Cível 
da Comarca de Sorocaba/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JOSÉ RICARDO LOPES DE CARVALHO. Consta no R.06 desta matrícula que o imóvel foi transmitido através de dação em pagamento a CIRLENE DA 
PENHA MACIEL ANDRIETTA e JOÃO MARCOS ANDRIETTA. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos supra foi declara a ineficácia da alienação do R.06, em virtude de fraude à execução. Consta na Av.08 desta 
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 78.54.85.0004.01.000. Avaliação deste lote: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 
para agosto de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 183.514 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SOROCABA/SP - IMÓVEL: A unidade residencial autônoma nº 5, em construção, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia I”, com uma área privativa construída de 84,62 metros quadrados 
que somada a área comum construída de 5,2532 metros quadrados, totaliza a área construída de 89,8732 metros quadrados. O terreno faz frente para a via de acesso 1 do condomínio, onde mede 6,50 metros; no lado direito 
de quem da referida via olha para o imóvel, onde mede 15,15 metros, confronta com a unidade residencial autônoma nº 6; no lado esquerdo, onde mede 15,15 metros, confronta com a unidade residencial autônoma nº 4, e nos 
fundos, onde mede 6,50 metros, confrontando em 0,10 metro com propriedade de Nair de Carvalho Monteiro e em 6,40 metros com propriedade de Paulo Shwit Oislio; contendo uma área privativa de 98,10 metros quadrados, 
uma área comum de 73,0827 metros quadrados, perfazendo a área total de 171,1827 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0392 ou 3,92% nas partes comuns do condomínio. Consta na Av.02 desta 
matrícula foi a averbada a construção da unidade residencial autônoma nº 5, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia I”, que recebeu os nºs 3.934 e 3.936 da Avenida Paraná. Também a esta unidade cabe 
ainda o direito ao uso do espaço descoberto na parte frontal da mesma, para a guarda de dois veículos de pequeno porte. Consta na Av.05 desta matrícula a distribuição dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
Processo nº 1034661-69.2016.8.26.0602, em trâmite na 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JOSÉ RICARDO LOPES DE CARVALHO. Consta no R.06 desta matrícula que o 
imóvel passou a integrar o patrimônio de ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos supra foi declara a ineficácia da alienação do R.06, em 
virtude de fraude à execução. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 78.54.85.0005.01.000. Avaliação deste 
lote: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para agosto de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: MATRÍCULA Nº 
183.516 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SOROCABA/SP - IMÓVEL: A unidade residencial autônoma nº 7, em construção, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia 
I”, com uma área privativa construída de 84,62 metros quadrados que somada a área comum construída de 5,2532 metros quadrados, totaliza a área construída de 89,8732 metros quadrados. O terreno faz frente para a via de 
acesso 1 do condomínio, onde mede 6,50 metros; no lado direito de quem da referida via olha para o imóvel, onde mede 15,15 metros, confronta com a unidade residencial autônoma nº 8; no lado esquerdo, onde mede 15,15 
metros, confronta com a unidade residencial autônoma nº 6, e nos fundos, onde mede 6,50 metros, confronta com propriedade de Paulo Shwit Oislio; contendo uma área privativa de 98,10 metros quadrados, uma área comum 
de 73,0827 metros quadrados, perfazendo a área total de 171,1827 metros quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0392 ou 3,92% nas partes comuns do condomínio. Consta na Av.02 desta matrícula foi a 
averbada a construção da unidade residencial autônoma nº 7, integrante do condomínio denominado “Residencial Santa Julia I”, que recebeu os nºs 3.934 e 3.936 da Avenida Paraná. Também a esta unidade cabe ainda o direito 
ao uso do espaço descoberto na parte frontal da mesma, para a guarda de dois veículos de pequeno porte. Consta na Av.05 desta matrícula a distribuição dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 
1034661-69.2016.8.26.0602, em trâmite na 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JOSÉ RICARDO LOPES DE CARVALHO. Consta no R.06 desta matrícula que o imóvel passou 
a integrar o patrimônio de ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos supra foi declara a ineficácia da alienação do R.06, em virtude de fraude 
à execução. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 78.54.85.0007.01.000. Avaliação deste lote: R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para agosto de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Nos termos da decisão de fls.669 dos autos, 
em caso de arrematação, o respectivo produto ficará depositado em conta judicial até decisão do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, processo 1030538-62.2015.8.26.0602, acerca da convolação em falência e 
extensão ou não de seus efeitos aos aqui executados. Sorocaba, 26 de novembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 321.563.388-41; FRANCISCO THIAGO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob nº 342.518.368-04; 
e TELMA FRANCISCO DOS SANTOS (depositária), inscrita no CPF/MF sob nº 075.542.098-50; bem como seus cônjuges se casados forem. O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Título Extrajudicial  ajuizada por JOSÉ FRANCISCO CARDADOR em face de FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS e Outros - Processo nº  1008924-32.2018.8.26.0008 – Controle nº 1208/2018, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/01/2021 às 11:00h e se encerrará dia 01/02/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/02/2021 às 11:01h e se encerrará no dia 25/02/2021 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais 
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo24 do Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Tendo em vista que o credor não optou pela adjudicação (art. 876 do CPC), ele pode participar das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de 
condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do artigo 19 do Provimento CSM nº 1625/2009. Caso arremate o bem, o credor deve pagar 
o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. DO BEM: MATRÍCULA Nº 9.685 DO 17º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 15, localizado no 1º andar do Edifício Pedro Agi, situado á Rua Luciano Broinizi, nº 106, antiga Rua 7, nº 35, no 47º Subdistrito Vila Guilherme, com a 
área construída de 55,00m2, área útil de 47,7m2, área comum de 7,3m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno, equivalente a 3,3% ou 23,067m2. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 068.308.0198-2 (Conf. Av.07). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa, e não há débitos de 
IPTU para o exercício atual (05/11/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 203.000,00 (Duzentos e três mil reais) para Julho e 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 76.401,78 (Agosto/2018). São Paulo, 12 de novembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008499-65.2020.
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17 e 18/12
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005228-50.2020.
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17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001213-50.2019.
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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17/12 e 06/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003123-15.2017.
valor total: R$ 30,00
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PROC: 1002209-15.2016.
valor total: R$ 30,00

 



                

   

             
       

                    
               

                 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015933-64.2020.
valor total: R$ 30,00


 


  


 

                

                K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000357-98.2007.
valor total: R$ 50,00

                  


                 




 
               
                 
              

                 


                 
              
               
 

                  


  


                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013669-23.2017.
valor total: R$ 20,00





              
                 


                
     K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013550-67.2014.
valor total: R$ 20,00




  
                 



   
                  
 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032826-84.2014.
valor total: R$ 30,00




               
                 




                   


                 
             K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0081017-03.2006.
valor total: R$ 30,00



               

 
              


  





 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008108-52.2016.
valor total: R$ 20,00









                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022728-35.2017.
valor total: R$ 20,00





                  
                



            K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
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PROC: 1009709-81.2017.
valor total: R$ 20,00



         




                   
   

                  K-

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



dia a dia
DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 18 DE DEZEMBRO DE 202016

PUBLICIDADE LEGAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005470-25.2020
valor total: R$ 20,00





  
 


                 K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010192-21.2019
valor total: R$ 20,00



              

            


               


             K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003571-23.2017
valor total: R$ 30,00



             



 


   
  
         K-18e19/12

18/12
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029898-87.2019
valor total: R$ 65,00



 

 
           
                 
 
 
                 
               
 
                 




 


             

   
  
  

                 

             
             




              
   

               
            


               




               


                   


    
              
  


 

  
               




              

                

    K-18/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SQRE Empreendimentos
valor total: R$ 20,00


 

   
  




             K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CALIL CURY
valor total: R$ 20,00








 K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002336-92.2020
valor total: R$ 20,00








 K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004625-87.2015
valor total: R$ 30,00

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004625-87.2015
valor total: R$ 30,00




               

               
    
             
    
                     
                 

          K-18e19/12


 

    



 
                    

                 
   



   K-18e19/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005470-25.2020
valor total: R$ 20,00





  
 


                 K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010192-21.2019
valor total: R$ 20,00



              

            


               


             K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003571-23.2017
valor total: R$ 30,00



             



 


   
  
         K-18e19/12

18/12
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029898-87.2019
valor total: R$ 65,00



 

 
           
                 
 
 
                 
               
 
                 




 


             

   
  
  

                 

             
             




              
   

               
            


               




               


                   


    
              
  


 

  
               




              

                

    K-18/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SQRE Empreendimentos
valor total: R$ 20,00


 

   
  




             K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CALIL CURY
valor total: R$ 20,00








 K-18e19/12

18 e 19/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002336-92.2020
valor total: R$ 20,00








 K-18e19/12

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004625-87.2015
valor total: R$ 30,00

18 e 19/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004625-87.2015
valor total: R$ 30,00




               

               
    
             
    
                     
                 

          K-18e19/12


 

    



 
                    

                 
   



   K-18e19/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034322-10.2016.
valor total: R$ 50,00


  



   


        



                




 
                
  

                
 
                



                K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002209-15.2016.
valor total: R$ 30,00

 



                

   

             
       

                    
               

                 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015933-64.2020.
valor total: R$ 30,00


 


  


 

                

                K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000357-98.2007.
valor total: R$ 50,00

                  


                 




 
               
                 
              

                 


                 
              
               
 

                  


  


                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013669-23.2017.
valor total: R$ 20,00





              
                 


                
     K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013550-67.2014.
valor total: R$ 20,00




  
                 



   
                  
 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032826-84.2014.
valor total: R$ 30,00




               
                 




                   


                 
             K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0081017-03.2006.
valor total: R$ 30,00



               

 
              


  





 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008108-52.2016.
valor total: R$ 20,00









                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022728-35.2017.
valor total: R$ 20,00





                  
                



            K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002505-25.2019.
valor total: R$ 50,00




  


              


  
                
      



    

   


   




                 K-17e18/12

15 e 16/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004554-73.2018.
valor total: R$ 30,00

                


  
            





                 

  

                 K-15e16/12

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001042-09.2017.
valor total: R$ 20,00





              
                  

  
 

      K-15e16/12

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009709-81.2017.
valor total: R$ 20,00



         




                   
   

                  K-

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 18 DE DEZEMBRO DE 2020 17
PUBLICIDADE LEGAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034322-10.2016.
valor total: R$ 50,00


  



   


        



                




 
                
  

                
 
                



                K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002209-15.2016.
valor total: R$ 30,00

 



                

   

             
       

                    
               

                 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015933-64.2020.
valor total: R$ 30,00


 


  


 

                

                K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000357-98.2007.
valor total: R$ 50,00

                  


                 




 
               
                 
              

                 


                 
              
               
 

                  


  


                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013669-23.2017.
valor total: R$ 20,00





              
                 


                
     K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013550-67.2014.
valor total: R$ 20,00




  
                 



   
                  
 K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032826-84.2014.
valor total: R$ 30,00




               
                 




                   


                 
             K-17e18/12

17 e 18/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0081017-03.2006.
valor total: R$ 30,00



               

 
              


  





 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008108-52.2016.
valor total: R$ 20,00









                 K-17e18/12

17 e 18/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022728-35.2017.
valor total: R$ 20,00





                  
                



            K-17e18/12

17 e 18/12
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002505-25.2019.
valor total: R$ 50,00




  


              


  
                
      



    

   


   




                 K-17e18/12

15 e 16/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004554-73.2018.
valor total: R$ 30,00

                


  
            





                 

  

                 K-15e16/12

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001042-09.2017.
valor total: R$ 20,00





              
                  

  
 

      K-15e16/12

15 e 16/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009709-81.2017.
valor total: R$ 20,00



         




                   
   

                  K-

ITAOBI TRANSPORTES LTDA
CNPJ/MF nº 08.693.795/0001-72 - NIRE nº 35.221.224.407

MEMORIAL DESCRITIVO - ARTIGO 1º, ITENS 1º A 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903
Qualifi cação da Sociedade: Itaobi Transportes Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 08.693.795/0001-72, com sede na Rua Marginal Luiz Marin-
cek, nº 505, Bairro José Marincek, CEP 14680-000, Jardinópolis/SP, constituída em conformidade com contrato social devidamente regis-
trado e arquivado na JUCESP sob o NIRE nº 35.221.224.407. Capital da sociedade: O capital da sociedade é R$ 10.885.000,00 totalmen-
te integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 10.885.000 quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo que 
cada sócio possui 20% do capital social, ou seja, 2.177.000 quotas, no valor de R$ 2.177.000,00, sendo eles: JLR Diniz Participações Ltda, 
Noninox Agrônomos e Participações Ltda, GDS Serviços de Assessoria em Manutenção Ltda, Ariques Participações Ltda e Gemax Participa-
ções Ltda. Unidade da Itaobi Transportes Ltda, que desenvolve a atividade de Armazenamento de Mercadoria - estabelecimento fi lial, 
localizado Rua Cristóvão de Vita, nº 260, Unidades 19, 20 e 21, Bairro das Pedras, Vargem Grande Paulista/SP, CEP 06730-000, registrada  
na JUCESP sob NIRE nº 35.905.782.282, inscrita  no CNPJ nº 08.693.795/0011-44. Capacidade: A área de armazenagem do galpão é de 
3.612 m² e 33.420,98 m³. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições  satisfatórias  no que se refere à estabilidade es-
trutural e funcional, com condições de uso imediato. A edifi cação destinada ao galpão atende plenamente às necessidades de armazena-
gem em todos os processos (carga/descarga e recepção), com acessos devidamente dimensionados e áreas específi cas para manobra dos 
veículos. De modo geral, todos os compartimentos apresentam boas condições de atendimento ao trabalho e higiene. Segurança: Está de 
acordo com as  normas  técnicas  do  armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços pro-
postos no regulamento interno e aprovados pelo profi ssional no laudo técnico. O prédio conta com instalações de Combate a Incêndios, em 
perfeito funcionamento, de acordo com o AVCB liberado pelo órgão competente. Natureza e discriminação das mercadorias: Serão re-
cebidas em no armazém mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas tais como: medicamentos, medi-
camentos de controle especial, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos para saúde, saneantes, higiene pessoal e alimentos com 
exceção de mercadorias de natureza agropecuária. Observações.: A sociedade se compromete a obter nos Órgãos específi cos as respec-
tivas autorizações. Descrição minuciosa dos equipamentos do armazém conforme o tipo de armazenamento: Para o manuseio, 
transporte e estocagem de mercadorias na área do galpão serão utilizados: • 250 Gaiolas Metálicas Montável para empilhamento vertical, 
com capacidade de 2400 kg por Gaiola; • 1.100 Pallets: estrado de madeira, que é utilizado para movimentação de caixas, com capacida-
de de 1200 kg por Pallet. Operações e serviços a que se propõe: O galpão e toda a sua estrutura de serviços à ele associada, se destina 
ao transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, expedição de produtos, prestação de serviços 
de Armazém Geral, compreendendo: a armazenagem, a organização, a administração e a execução de serviços pertinentes. Vagem Grande 
Paulista, 17/8/2020. Itaobi Transportes Ltda. João Bosco Olivito Nonino e José Machado Diniz Neto administradores. Regulamento Interno. 
Armazém Geral. A sociedade empresária Itaobi Transportes Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 08.693.795/0001-72, com sede na Rua Marginal 
Luiz Marincek, nº 505, Bairro José Marincek, CEP 14680-000, Jardinópolis/SP, constituída em conformidade com contrato social devida-
mente registrado e arquivado na JUCESP sob o NIRE nº 35.221.224.407, estabelece as normas que regerão sua atividade de Armazena-
mento de Mercadorias para o estabelecimento fi lial localizado a Rua Cristóvão de Vita, nº 260, Unidades 19, 20 e 21, Bairro das Pedras, 
Vargem Grande Paulista/SP, CEP 06730-000, registrada na JUCESP sob NIRE nº 35.905.782.282, inscrita  no CNPJ nº 08.693.795/0011-44 
da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas no armazém mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, de diversas naturezas 
tais como: medicamentos, medicamentos de controle especial, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos para saúde, saneantes, hi-
giene pessoal e alimentos com exceção de mercadorias de natureza agropecuária. Observações.: A sociedade se compromete a obter nos 
Órgãos específi cos as respectivas autorizações. § Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não se-
jam contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - quando 
não houver espaço sufi ciente para seu armazenamento; II - Se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danifi car as 
mercadorias já depositadas e III. Se a mercadoria que deseja armazenar não for tolerada pelo regulamento interno. Artigo 3º. A responsa-
bilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento 
daquelas, bem como por força maior, salvo a disposição no artigo 37, § único do Decreto 1102/1903. § 1º. A sociedade declara se respon-
sabilizar pela conservação de Bens de terceiros contratados em seu estabelecimento sendo eles Perigosos ou não, comprometendo-se a 
devolver o mencionado bem em perfeito estado de conservação, como atualmente se encontra, ao fi m do prazo estabelecido. Em caso de 
extravio ou danos que provoquem a perda total ou parcial do bem, fi co obrigado a ressarcir o proprietário dos prejuízos ocasionados. Arti-
go 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à 
empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especifi cação, classifi cação, marca, 
peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em 3 meses, contados da data em que as mercadorias 
foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de 
pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 
10 e § do Decreto nº 1.102/1903. § único. Para garantia do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as 
operações, benefícios e serviços prestados às mercadorias, à pedido do depositante, a empresa de armazém geral poderá reter os adian-
tamentos feitos com fretes e seguros, e das comissões e juros, quando as mercadorias lhes for entregue em consignação, conforme artigo 
14 do Decreto 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 
1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão 
regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente. Este Regulamento Interno será apli-
cado em todos os Armazéns dessa sociedade situados no território nacional. Vargem Grande Paulista, 17/8/2020. Itaobi Transportes 
Ltda. João Bosco Olivito Nonino e José Machado Diniz Neto administradores. Tarifa Remuneratória. Armazém Geral. A sociedade 
empresária Itaobi Transportes Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 08.693.795/0001-72, com sede na Rua Marginal Luiz Marincek, nº 505, 
Bairro José Marincek, CEP 14680-000, Jardinópolis/SP, constituída em conformidade com contrato social devidamente registrado e arqui-
vado na JUCESP sob o NIRE nº 35.221.224.407, estabelece que as tarifas praticadas referente a todos os serviços relacionados à ativida-
de de Armazém Geral serão: Tarifa Armazenagem: Até 700.000Kg - 0,00173852 R$/Kg/Dia; Tarifa Movimentação IN: 0,01017 R$/Kg; 
Tarifa Movimentação OUT: 0,01199 R$/Kg; AD Valorem: 0,30% Valor NF; Seguro (GRIS) 0,30% Valor NF. Caberá exclusivamente a 
Itaobi Transportes Ltda defi nir os critérios de aplicação e Valores da Tarifa de armazenagem e das Tarifas de movimentação de acordo 
com o tipo/embalagem da Mercadoria. A Tarifa de movimentação será cobrada a cada movimentação da Mercadoria. Os serviços poderão 
ser faturados, a exclusivo critério da Itaobi Transportes Ltda, nos 15 e/ou 30 de cada mês, com prazo para pagamento de 30 dias. As 
Tarifas listadas neste documento terão validade para a unidade da Itaobi Transportes Ltda, estabelecimento fi lial, localizada Rua Cristóvão 
de Vita, nº 260, Unidades 19, 20 e 21, Bairro das Pedras, Vargem Grande Paulista/SP, CEP 06730-000, registrada na JUCESP sob NIRE nº 
35.905.782.282, inscrita no CNPJ nº 08.693.795/0011-44. As Tarifas poderão ser alteradas a exclusivo critério da Itaobi Transportes Ltda, 
respeitadas aquelas relativas aos períodos de depósito já contratados e observado o disposto no § 3º do artigo 8º do Decreto Federal 
1.102/1903. Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria da Itaobi Transportes Ltda, com observância ao Regulamento Interno e 
legislação vigente. Vargem Grande Paulista, 17/8/2020. Itaobi Transportes Ltda. João Bosco Olivito Nonino e José Machado Diniz Neto 
administradores. JUCESP nº 529.138/20-7, em 9/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

    

SUBPREFEITURAS

COMUNICADO NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/SMSUB/COGEL/2020 - Processo 
nº 6012.2020/0005227-3.
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 
MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, por meio da Coordenadoria Geral das 
Licitações SMSUB/COGEL, sediada na Rua São Bento, nº 405 - São Paulo, SP, 
realizará ABERTURA do PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL TOTAL POR LOTE, objetivando a contratação de empresa para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO, ASSESSORIA, APOIO 
TÉCNICO E CONTROLE TECNOLÓGICO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E TAPA BURACO NO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as 
disposições a serem processados e julgados em conformidade com a Lei Municipal 
nº 13.278/02, Decretos Municipais nº 44.279/03, nº 56.144/2015, nº 56.475/2015, 
Lei Complementar nº 123/06, bem como de conformidade com as Leis Federais 
nº 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas complementares e disposições deste 
instrumento.
Data da sessão: 06/01/2021 - Horário: 10h30min.
Local: ambiente eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
ASSESSORIA, APOIO TÉCNICO E CONTROLE TECNOLÓGICO DA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E TAPA BURACO NO SISTEMA VIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
A participação no presente pregão dar-se-á através de sistema eletrônico, pelo 
acesso ao site, www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e nas condições 
descritas neste edital.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo 
site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.bec.sp.gov.br e 
https://bit.ly/2Wpesp6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo 180/2020

Pregão Eletrônico 75/2020
Objeto: Registro de Preço para aquisição de diversos mate-
riais de limpeza, higienização, copa e cozinha para atender as 
Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto Atendimento, 
Centro de Atendimento ao COVID-19 (CAC) e demais setores 
da Secretaria Municipal de Saúde. Contratado: ECO PLAST CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Valor total: R$ 6.600,00. (Lote 
28 – 300 PCT – SACO DE LIXO PRETO 40 LITROS, 8MICRAS, 
valor unitário R$ 22,00); EMERSON BEZERRA DA SILVA EPP. 
Valor total: R$ 20.479,70 (Lote 05 – 100 UN – CESTO P/ LIXO, 
valor unitário R$ 12,00); (Lote 16 – 30 UN – ESCOVA PARA 
VASO SANITÁRIO, valor unitário R$ 5,99)(Lote 27 – 300 PCT 
- SACO P/LIXO PRETO 100 LITROS, 8 MICRAS, valor unitário 
R$ 55,00) (Lote 30 – 100 UN - VASSOURA DE PALHA, valor 
unitário R$ 18,00) (Lote 31 – 100 UN - VASSOURA DE NYLON
C/CABO, valor unitário R$8,00);ERICA APARECIDA DE SOU-
ZA LIMA EIRELLI. Valor total: 4.690,00. (Lote 11 – 200 FRC 
- DESODORIZADOR AMBIENTAL, valor unitário R$ 7,95)(Lote 
26 – 200 PCT - SABÃO EM BARRA PCT C/5 UNIDADES, valor 
unitário R$ 8,00) (Lote 29 – 50 UN - SUPORTE PARA UTILIZA-
ÇÃO DE FIBRA ABRASIVA, valor unitário R$ 30,00) ; GS JORGE
JUNIOR ME Valor Total: R$ 7.906,00 (Lote 10 – 100 GL – DE-
SINFETANTE P/ USO GERAL, valor unitário R$ 5,45)(Lote 12 
– 200 GL - DETERGENTE ALCALINO, valor unitário R$ 24,00) ( 
Lote 18 – 650 UN - ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE, valor 
unitário R$ 0,58) (Lote 23 – 1.200 UN - PANO DE SACO, va-
lor unitário R$ 1,82) ; MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA-I. Valor total: 3.283,00. (Lote 01 – 100 UN – ACENDE-
DOR DE FOGÃO, valor unitário R$ 7,78) (Lote 04 – 100 UN - 
BATERIA ALCALINA LR1, valor unitário R$ 6,50) (Lote 15 – 100 
UN - ESCOVA DE LAVAR ROUPA, valor unitário R$ 1,80)(Lote 
19 – 500 UN - FIBRA ABRASIVA NA COR VERDE, valor unitário 
R$ 1,25) (Lote 24 – 350 PCT - PANO PARA LIMPEZA, valor 
unitário R$ 3,00); NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. Valor Total R$ 24.000,00. (Lote 08 – 4.000 PCT - COPO 
DESCARTÁVEL, valor unitário R$ 5,48) (Lote 09 – 8.000 PCT - 
COPO DESCARTÁVEL, valor unitário R$ 8,00); RILL QUÍMICA 
LTDA- EPP. Valor Total R$ 15.617,50. (Lote 02 – 800 GL - ÁGUA 
SANITÁRIA, valor unitário R$ 5,48) (Lote 03 – 30 UN - BAL-
DE DE PLÁSTICO, valor unitário R$ 8,00) (Lote 06 – 35 UN 
- CESTO DE LIXO, valor unitário R$ 34,00) (Lote 07 – 30 UN 
- COADOR DE CAFÉ, valor unitário R$ 6,00) (Lote 13 – 350 UN 
- DETERGENTE EM PÓ, valor unitário R$ 4,00) (Lote 14 – 400 
GL - DETERGENTE LÍQUIDO, valor unitário R$ 9,88) ( Lote 17 
– 350 PCT - ESPONJA DE AÇO, valor unitário R $ 1,25) (Lote 
20 – 600 UN - FLANELA DE ALGODÃO, valor unitário R$ 1,65) 
(Lote 21 – 300 FRC - INSETICIDA EM AEROSOL, valor unitário 
R$ 7,30) (Lote 22 – 60 UN - PÁ DE LIXO C/ CABO LONGO, va-
lor unitário R$ 5,00) (Lote 25 – 60 UN - RODO DE PLÁSTICO, 
valor unitário R$ 5,90) . Andradina, 17 de dezembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

 Extrato de Homologação

Processo 180/2020

Pregão Eletrônico 75/2020
Objeto:Registro de Preço para aquisição de diversos mate-
riais de limpeza, higienização, copa e cozinha para atender as 
Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto Atendimento, 
Centro de Atendimento ao COVID-19 (CAC) e demais setores 
da Secretaria Municipal de Saúde. Considerando a regularida-
de do procedimento, hei por bem, com base na lei federal nº 
10520, de 17 de julho de 2002, Homologar os itens do objeto
licitado, às empresas: ECO PLAST COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA (Lote 28); EMERSON BEZERRA DA SILVA EPP (Lotes 05, 
16, 27, 30 e 31); ERICA APARECIDA DE SOUZA LIMA EIRELLI 
(Lote 11, 26 e 29); GS JORGE JUNIOR ME (Lote 10, 12, 18 E 
23); MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-I (Lotes 01, 
04, 15, 19 E 24); NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA (Lotes 08 e 09); RILL QUÍMICA LTDA- EPP (Lotes 02, 03 
,06, 07,13, 14, 17, 20, 21, 22, 25). Andradina, 17 de dezem-
bro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES. Processo: nº 1001200-82.2018.8.26.0361. Executados: executado(s) ALINE 
APARECIDA GONÇALVES DIAS - Apto. c/área privativa de 48,10m2 em Mogi das Cruzes. Rua Antonio Ruiz Veiga, 
nº100, Mogi das Cruzes/SP -  Contribuinte nº 110250141. Descrição completa na Matrícula nº 79.154 do 1ª CRI de Mogi 
das Cruzes/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 202.548,10 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 101.274,05 (50%  do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2021 às 15h30min, e termina em 
08/02/2021 às 15h30min; 2ª Praça começa em 08/02/2021 às 15h31min, e termina em 01/03/2021 às 14h30min.Ficam os 
executado(s) ALINE APARECIDA GONÇALVES DIAS, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , credor(a) 
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/03/2019. 
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DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/ 18 DE DEZEMBRO DE 202018

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 8 CM

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPA
 
Ficam todos os associados desta entidade e demais interessados cientes que o fim do prazo para a 
inscrição de chapas a concorrer no pleito do dia 23 de Dezembro de 2020, conforme a convocação 
já estipulada no Jornal Diário de São Paulo, do dia 23 de novembro de 2020, está encerrado, tendo 
sido inscrita apenas uma chapa, da qual integram os seguintes nomes e respectivas funções:

CHAPA ÚNICA
DIRETORIA EFETIVA  SUPLENTES DIRETORIA
Neli Ferreira Gonçalves – Presidente Marcio Ferraz dos Santos
Homero Navas– Vice-presidente  Cidemar Queiroz
Benedito Alves da Silva – 1º Tesoureiro Jose Anastacio da Silva
Kátia Regina Vassão da Silva –  2º  Tesoureiro Marinalva de Almeida Rios
Lucivanda Brito Lima -  1º Secretário Daniela Silva Dias
Adriano Augusto Felix Leal – 2º Secretário Luiz Carlos Ferreira
Edilson Soares dos Santos – Com. Social Joyce Santana De Lucia

CONSELHO FISCAL  SUPLENTES CONSELHO
Maria Ilza Mauricio da Silva  Gustavo Norbiato Evangeslita
Rosimar Queiroz  Verinaldo Bezerra da Silva
Francisco Calafadi Neto  Gilda de Maria Norbiato

DELEGADOS FEDERATIVOS EFETIVO SUPLENTES DELEGADOS               
Neli Ferreira Gonçalves  Edilson Soares dos Santos
Adriano Augusto Felix Leal  Cidemar Queiroz
 

A chapa inscrita figurará na cédula de votação como CHAPA ÚNICA
Santos, 28 de Novembro de 2020.

Neli Ferreira Gonçalves  
PRESIDENTE

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA
BÁRBARA D’OESTE/SP. Processo: nº 0002864-71.2017.8.26.0533. Executado: ELDER APARECIDO DA SILVA NOGUEIRA.
01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: HONDA/CG 125 FAN, em Nova Odessa/SP. Rua dos Mognos, nº 503, Nova Odessa/
SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 2.850,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.710,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos
à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 02/02/2021 às 15h50min, e termina em 05/02/2021 às
15h50min; 2º Leilão começa em 05/02/2021 às 15h51min, e termina em 01/03/2021 às 15h50min. Fica o executado ELDER
APARECIDO DA SILVA NOGUEIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/04/2020.

Agência Zurik
de Publicidade e Assessoria Jurídica

A você que caminhou conosco neste ano de 2020
queremos agradecer pela parceria e confiança.

Desejamos que 2021 seja repleto de muita paz,

saúde, conquistas, sucesso e amor.

Boas Festas!!

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028386-53.2018.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZCA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS EIRELI, Brasileiro, CNPJ 25.008.179/0001-54, que lhe
foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Fundação Armando
Alvares Penteado, alegando em síntese: que após todas as tentativas de obter o crédito nos autos de cumprimento
de sentença sem êxito, há fortes indícios de que o executado se utiliza abusivamente de tal empresa, em claro desvio
de finalidade e com o objetivo de prejudicar seus credores, inclusive a exequente, dessa forma requereu a
desconsideração da personalidade jurídica a qual foi deferida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 30 de outubro de 2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ADAMANTINA/
SP. Processo: nº 0000243-41.2013.8.26.0081. Executados: M2 ADAMANTINA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS PARA
AUTOS LTDA. (nome fantasia M2 ADAMANTINA DISTRIBUIDORA), MARCOS FRANCISCO FERREIRA, VERA LÚCIA DA SILVA
FERREIRA, MÁRCIO ALBERTO CAPELLO, GLÁUCIA ELAINE DIAS CAPELLO. Casa e respectivo terreno, com a área construída
de 64,00 m², em Adamantina/SP.  Rua Vicente Celestino, nº 319, Adamantina/SP - Contribuinte nº 00710300.0 (Conforme R. 02).
Descrição completa na Matrícula nº 4.759 do CRI de Adamantina/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 72.066,33 - Lance mínimo na
2ª praça: R$ 64.859,70 (90% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/
2021 às 11h20min, e termina em 08/02/2021 às 11h20min; 2ª Praça começa em 08/02/2021 às 11h21min, e termina em 01/03/
2021 às 11h20min. Ficam os executados M2 ADAMANTINA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOS LTDA. (nome
fantasia M2 ADAMANTINA DISTRIBUIDORA), na pessoa de seu representante legal; MARCOS FRANCISCO FERREIRA, cônjuge
e coexecutada VERA LÚCIA DA SILVA FERREIRA, MÁRCIO ALBERTO CAPELLO, cônjuge e coexecutada GLÁUCIA ELAINE DIAS
CAPELLO, os coproprietários DEOLINDA CARBONE CAPELLO, MARCOS ROBERTO CAPELLO, seus cônjuges, se casados forem,
bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 08/01/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008620-40.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) VALDEIR CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR, CNPJ 13.986.668/0001-00, VALDEIR CARDOSO DE OLIVEIRA
JÚNIOR, CPF 386.698.558-44, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S.A., visando a citação dos executados para que efetue o pagamento no prazo de 03 (três) dias, da quantia
de R$ 22.218,48 (em 22/02/2017), decorrente de contrato 003.535.455. Proposta a ação e constando dos autos
que o requerido encontra-se em local incerto e não sabido, foi determinado a expedição do presente edital, pelo qual
fica o mesmo devidamente CITADO para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias,
que fluirá após decurso do prazo do presente edital, para pagamento voluntário da obrigação e de 15 dias para oferta
de embargos à execução. Não ocorrendo o pagamento e o oferecimento de embargos, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024358-68.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE BLANCO MAGDALENA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a IDB Restaurante Eireli EPP (CNPJ. 17.521.942/0001-18), que Minerva S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 111.711,99 (julho de 2019), representada pelas Duplicatas n°s 1099912/1,
1102183/1, 1103062/1,1105392/1 e 1112629/1. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de dezembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005337-04.2020.8.26.0152. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Plastinox
Comercio de Acessórios para Cozinhas I. L. Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
0005337-04.2020.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo,
Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PLASTINOX COMERCIO DE ACESSÓRIOS PARA
COZINHAS I. L. ME, CNPJ 09.464.622/0001-45, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença (Ação Monitória convertida em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial), movida por
Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 19.964,15 (setembro de 2020), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 22
de novembro de 2020.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1000226-18.2018.8.26.0176. A Dra. Barbara Carola Hinderberger
Cardoso de Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes/SP, Faz Saber a Ademir José
de Oliveira Carneiro Moveis Rústicos Me (CNPJ. 07.447.843/0001-80), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 169.968,75 (outubro de 2020), referente à
utilização do limite de conta corrente. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003380-78.2017.8.26.0176. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Luiz Eduardo Alves de Oliveira
- Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003380-78.2017.8.26.0176. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido
Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ 22.264.777/
0001-04, com endereço à Sumare, 88, Jardim Santa Tereza, CEP 06813-050, Embu das Artes - SP e LUIZ EDUARDO
ALVES DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 709.413.624-26, com endereço à Rua Sumare, 88, Jardim
Santa Tereza, CEP 06813-050, Embu das Artes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 71.553,83 (junho de 2017), representada pela
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº. 010.378.543. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 15 de dezembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005871-45.2016.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NORMAL POLIMEROS IND COMERCIO LTDA, EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JÚNIOR,
MÁRCIO OLIVEIRA CAMARGO a providenciar o recolhimento de 1%(ou 5 UFESP) no prazo de 60 dias,conforme
determina o inciso III do art. 4 da Lei Estadual 11.608 de 29.12.2003,sob pena de inscrição como dívida ativa. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPECERICA
DA SERRA/SP. Processo: nº 1003388-70.2017.8.26.0268. Executada: RENTALSEF LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. DIREITOS DO FIDUCIANTE que recaem sobre 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FORD/KA SE 1.0 HA B, em Itapecerica
da Serra/SP. Estrada Ressaca, nº 1499, Itapecerica da Serra/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 36.512,00 - Lance mínimo no 2º leilão:
R$ 21.907,20 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 01/02/2021 às
10h20min, e termina em 04/02/2021 às 10h20min; 2º Leilão começa em 04/02/2021 às 10h21min, e termina em 26/02/2021 às
10h20min. Fica a executada RENTALSEF LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, bem como a credora fiduciária BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (BANCO VOTORANTIM)
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como
da Penhora realizada em 18/06/2020.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP.
Processo: nº 1000868-49.2015.8.26.0320. Executado: SERGIO ALVES MARTINS. 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: VW/
GOL 16V POWER, em Limeira/SP. Rua Prata, nº 20, Limeira/SP - Lance mínimo no 1º leilão: R$ 10.326,00 - Lance mínimo no 2º leilão:
R$ 6.195,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 05/02/2021 às
16h50min, e termina em 10/02/2021 às 16h50min; 2º Leilão começa em 10/02/2021 às 16h51min, e termina em 02/03/2021 às
16h50min. Fica o executado SERGIO ALVES MARTINS, bem como de JEFFERSON LEÃO LEITE, MARCELO FÉLIX DOS SANTOS,
JANAÍNA APARECIDA DOS SANTOS, LUCINEIDE ALVES JORGE, PAULO HENRIQUE CAMPOS DE ARAÚJO do credor tributário
ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/07/2020.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0001355-22.2020.8.26.0462. O Dr. Henrique Berlofa Villaverde, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Poá/SP, Faz Saber a LDI Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ. 10.680.701/0001-
72), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em
mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 122.493,24 (maio de 2020). Estando a
executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. Poá, 01/07/2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001798-55.2019.8.26.0543. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara, do Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). FLÁVIA MARTINS DE CARVALHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANA APARECIDA SILVÉRIO DE SOUZA, Brasileira, RG 411016477, CPF 347.367.498-
22, com endereço à RUA JOSE ALVES DE ALMEIDA, 400, CENTRO, CEP 12350-000, Igarata - SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação Hermínio Ometto, constituindo-se o título
executivo judicial na quantia de R$ 12.677,69 (agosto de 2019). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0013497-43.2020.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Faccio da Silveira, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, Faz Saber a SISTEMA INTELIGENTE DE
TRANSPORTES LTDA (CNPJ. 10.935.256/0001-44), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Chubb do
Brasil Companhia de Seguros, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 120.596,10
(agosto de 2020). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 28/10/2020.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0016699-28.2020.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Faccio da Silveira, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, Faz Saber a Yuri Lucas Camara Souza (CPF.
457.337.288-17), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Educacional Inaciana
Padre Sabóia de Medeiros, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 14.923,33
(outubro de 2020). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 03/12/2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016534-78.2020.8.26.0564. O Dr. Rodrigo Gorga
Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, Faz Saber a Douglas Rodrigues
da Silva (CPF. 359.521.918-00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por
Universidade Municipal de São Caetano do Sul, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo
judicial da quantia de R$ 4.836,31 (novembro de 2020). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital,para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de
multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de dezembro de 2020.
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O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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URROATOMOS
EVASIVALENTA

ACOROLATS
DOISCHARPA

TECLADOLAR
CAAETAITI
ORASGORC
BENPMCU

ARREDIOSRALA
MERCADOKOSHER

AMORAASAS

Átomo
eletrica-
mente

carregado

Depósito 
de mel 
de uma
colmeia

Variar 
(a tempe-

ratura)

Marcha 
(?), estado
do motor
do carro

A resposta
típica da 

pessoa dis-
simulada

Número de
particípios
de "matar"

(Gram.)

Periférico
de compu-

tadores
(Inform.)

"Qual (?)?",
pergunta
do ascen-

sorista

Maior 
ilha da

Polinésia
Francesa

Efeito so-
noro apro-
veitado em

shows  

Sufixo de
"capri-
choso"

Banda no-
rueguesa
de "Take
On Me"

Criar (?): 
desapare-
cer (bras.)

Parte
da flor

Habitação
do índio

Erva-mate
(bras.)

Os cava-
los não 

domestica-
dos, pelo 
compor-
tamento

Esfola 
(o joelho)

"Nosso
(?)", filme
Inimigo de
Jerry (TV)

Emprego

O ser
humano,
no útero

Narrativas
curtas

Hiato de
"toada"

Conduzem os veículos
das celebridades

Rugido
de feras

Mote de
um grupo

Deus 
do Islã

Raul Cor-
tez, ator
Cruz, em

inglês

Dano em
dirigíveis
Cometem
engano

Menino do
Folclore

Cosmético
em pó

Estabelecimento gas-
tronômico típico de
Israel Fruto agri-
doce de geleias

Formação afetada pe-
lo aquecimento global
Área de interesse de
mineradoras, como a 
Renca (BR)
Monarquia

insular
europeia

Município
gaúcho

(?) e cos-
seno, fun-
ções trigo-
nométricas

Nua

Suporte 
do braço 

machucado

Unidades
da matéria

Cheia
de raiva

Sidney
Rezende,
jornalista
brasileiro

Cada uma
das nove
filhas de

Zeus (Mit.)
Ajudar (alguém) 

a se desinibir

4/musa. 5/cross. 6/charpa. 7/evasiva. 13/mercado kosher.

ARIES - 21/03 a 20/04
Sextou, meus consagrados, e a Lua segue firme em sua Casa das Amizades, garantindo um astral mais descontraído, 
animado e espontâneo a hoje. Mas nem por isso dá pra deixar o trabalho de lado, então, bora cuidar das suas obrigações 
antes de partir pros momentos de descanso. Sua criatividade está em alta e pode ter ótimas ideias para ajudar o serviço 
a fluir melhor. Deixe a curiosidade falar mais alto e aproveite para expandir seus interesses e até se envolver em assun-
tos diferentes, mesmo que seja apenas uma conta numa nova rede social. Só não se esqueça que nem sempre é bom 
sair demais da sua zona de conforto e alguns limites devem ser respeitados, tá? À noite, a Lua se entende com Marte e 
envia ótimas energias para as amizades -- entrar em contato com a turma já será o suficiente pra levantar o astral. Tem 
compromisso? Valorize o companheirismo e mostre ao love que estará ao lado dele em todos os momentos difíceis. Um 
novo romance pode começar a partir de uma amizade.

TOURO - 21/04 a 20/05
A semana está acabando, Touro, mas você pode encontrar maneiras diferentes de dar um salto e tanto na vida profis-
sional, melhorando a sua posição no trabalho. Lua e Marte vão trocar boas energias e você pode unir competência e 
intuição, saindo na frente dos concorrentes. É amém que diz? Seja como for, anote as boas ideias que surgirem e não 
deixe passar nenhuma oportunidade de fazer um bico, tá? Só não vale exagerar: tente equilibrar as obrigações da vida 
com os momentos de lazer e ao lado da família. Um cuidado extra com a própria imagem pode render elogios e fazer com 
que você se destaque agora. Mesmo com tanta coisa acontecendo, tente não deixar o mozão de escanteio. Um pouco 
de atenção e alguns elogios ajudam a acertar as coisas. A paquera com alguém disputado ou muito popular tem boas 
chances de dar certo.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Com a Lua em sua Casa 9, seu lado impulsivo e ousado se torna mais intenso e promete uma sexta bem animada, 
Gêmeos! Pra saciar a sua curiosidade, que já é grande normalmente e estará ainda maior hoje, vale se jogar em um livro 
novo, um filme, um game online... A dica é tirar o foco do dia a dia e curtir os momentos de descontração depois do tram-
po. Mas, primeiro, cuide das tarefas de rotina sem reclamar e deixe tudo em ordem antes de se jogar no início do final de 
semana. Quem trabalha com produtos pra viagem, educação ou em contato direto com gente que mora longe tem mais 
chance de manter o foco e conquistar bons resultados hoje. Com a Lua e Marte trocando likes à noite, um bom papo com 
um amigo que está distante também ajuda a levantar o astral. Se fica muito tempo na frente do computador durante a 
semana, movimentar o corpo pode ser uma ótima pedida para fortalecer a musculatura. Praticar exercícios ao ar livre 
talvez seja meio complicado, mas que tal tentar aprender a coreografia de uma música nova em casa mesmo, por exem-
plo? A ousadia será a chave do sucesso para conquistar seu alvo hoje -- confie no seu charme! Aposte na criatividade 
para animar as coisas com o seu amorzinho.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Sextou, Câncer, mas alguns imprevistos e mudanças de última hora podem agitar as coisas no trabalho, portanto, deixe 
pra comemorar mais tarde. Você vai se sair melhor no serviço se prestar atenção à sua intuição, que estará ainda mais 
afiada agora. Você pode se destacar se trabalha na área de consultoria de negócios, mexe com impostos, seguros ou 
algo nessa linha. Com a Lua em sua Casa 8, o interesse por assuntos místicos também pode crescer. E, com o astro 
trocando ótimas energias com Marte à noite, pode ser um bom momento para tentar algo novo no visual ou para se 
livrar do que não gosta. Faça uma faxina naquelas roupas que estão encostadas e aproveite para doar para quem precisa 
-- além de abrir espaço para a circulação de boas energias em casa, você ainda pratica uma boa ação. Se usar toda a sua 
sensualidade, será fichinha fisgar o crush agora! Clima de paixão e muito desejo devem incendiar os momentos ao lado 
do love: aposte nisso!

LEÃO - 22/07 a 22/08
Você tem boas chances de fechar a semana com chave de ouro, minha filha/meu filho! Os relacionamentos continuam 
em alta e você vai se divertir muito mais se puder ficar perto das pessoas que ama, especialmente dos familiares. No 
trabalho, tudo o que puder se feito em parceria com os colegas tem uma chance melhor de dar certo. Quem pensa em 
tentar uma parceria ou investir em sociedade também pode dar os primeiros passos agora. Está se sentindo meio só 
com todas as restrições dos últimos tempos? Então, faça um esforço para se aproximar de quem está longe, mas têm os 
mesmos interesses que você, mesmo que seja apenas nas redes sociais. O sextil entre Lua e Marte promete sorte nessa 
empreitada! Já a paquera só vai engatar mesmo se você achar que o lance pode ficar sério. O romance segue protegido e 
conta com a bênção das estrelas. Cruz credo, que delícia!

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Sextou, meus consagrados, mas o trabalho pede mais dedicação e esforço para ficar em dia, portanto, a diversão terá 
que ser adiada! Tudo culpa da Lua, que segue em sua Casa 6 e coloca o serviço, os assuntos envolvendo a saúde e a roti-
na em destaque. A dica é não ficar de braços cruzados, esperando que as coisas caiam do céu: faça a sua parte e cumpra 
todas as suas responsabilidades, sejam elas domésticas ou não. Na parte da saúde, Lua e Marte se entendem e avisam 
que um novo tratamento pode trazer resultados melhores agora. Tá na pista? Então, saiba que um bate-papo sem 
grandes pretensões nas redes sociais pode reservar uma boa surpresa e animar as coisas na paquera. Não deixe a rotina 
atrapalhar a vida amorosa. Uma dose extra de sensualidade ajuda a animar as coisas na intimidade -- experimente!

LIBRA - 23/09 a 22/10
Sextou, Libra, e com a Lua firme e forte no seu paraíso astral, você está com a faca e o queijo na mão pra se divertir hoje! 
Mas primeiro, é claro, será preciso cuidar das tarefas diárias e cumprir sua parte no trabalho, o que fica mais fácil se usar 
o seu charme. Como o seu lado criativo também se destaca, você pode se dar bem se lida com criança, marketing, redes 
sociais, vendas e trabalhos artísticos, entre outros. A sorte estará soprando para o seu lado: “bora” se inscrever em to-
dos os concursos e sorteios que aparecerem pela frente! À noite, com a Lua em sextil com Marte, não será preciso muito 
esforço para movimentar a sua vida social. Os relacionamentos ganham destaque e você pode expandir seus contatos 
e conhecer gente nova. De quebra, também fica mais fácil entrar em contato com gente que não vê há tempos para 
matar a saudade! O romance ganha mais importância e você vai se sentir melhor se estiver ao lado da sua alma gêmea. 
Aproveite para trazer mais romantismo para os momentos a dois. Tá solteira(o)? É hora de mostrar seu lado encantador e 
usar todos os truques para fisgar um novo amor. Anote aí: lance iniciado agora tem mais chance de se firmar.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
A semana está acabando, Escorpião, mas talvez sua atenção não esteja muito voltada para festas e curtição com a tur-
ma. O que é uma ótima notícia, afinal, o corona segue exigindo cuidados e as aglomerações não são uma boa ideia. Curtir 
o seu cantinho, de preferência na companhia das pessoas que mais ama, será a melhor pedida para hoje! No trabalho, 
vale a pena manter os pés no chão e lidar com as coisas de maneira mais realista. Home office e serviços ou produtos 
para o lar são boas apostas para você melhorar o faturamento. Há chance de conquistar algo importante ou valioso para 
o lar, mas vai depender do seu esforço. Pode ser divertido reviver as boas lembranças dos momentos com a família. À 
noite, a saúde precisa de atenção e uma dose extra de cuidado. Seu lado ciumento precisa ser mantido sob controle para 
não atrapalhar os momentos com seu tigrão/sua “tigrona”. A paquera anda devagar, quase parando, mas pode ter mais 
sorte se pensa em reatar com um ex.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Com a Lua em sua Casa 3, Sagitário, você pode se preparar para dar um show de simpatia na hora de conversar com 
amigos, colegas de trabalho e pessoas em geral. Vai ser difícil ficar quietinho no seu canto! Quem lida com vendas, clien-
tes ou precisa agendar reunião para trocar ideias com os colegas vai ter chance de brilhar! A melhor notícia é que dá pra 
fazer isso sem contato pessoal: e-mails, telefonemas, reunião por vídeo, redes sociais, enfim, vale usar e abusar da tec-
nologia para se conectar com gente dos quatro cantos do mundo. Além de contar com a habilidade para se expressar, a 
Lua vai trocar chamegos com Marte e destacar seu charme. É pra glorificar de pé, viu? Tome a iniciativa para puxar papo 
e conhecer gente nova através das redes sociais -- os cuidados com a saúde ainda precisam ser observados! No que 
depender das estrelas, pode se dar bem na paquera -- aliás, mais do que bem, você vai dar um show e tanto nessa área! 
O diálogo e a criatividade são as melhores apostas para animar os momentos ao lado do seu “princeso”/sua princesa.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Sextou, Capricórnio, mas talvez você não esteja no pique para curtir a vida e borboletear por aí. No que depender dos 
astros, as energias desta sexta serão excelentes, especialmente ao lidar com dinheiro. Há chance de ter uma surpresa 
agradável ou receber uma grana que não esperava. Você tem bom-senso de sobra na hora de lidar com o que é seu e 
isso fica ainda mais evidente, mas também é preciso um pouco de atenção para não exagerar e acabar se apegando 
demais apenas a bens materiais. Com a Lua em sextil com Marte, você pode aproveitar para dividir os seus ganhos com 
a família, seja comprando um presente para cada um no final do ano, investindo em algo para o lar ou até se programando 
para conquistar o sonho da casa própria! Vai ser preciso reforçar a confiança junto ao seu love para manter o ciúme e a 
possessividade sob controle hoje. Na paquera, é melhor não sufocar seu crush com tantas cobranças para não queimar 
suas chances.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Já dá pra comemorar o final de semana chegando! Finalmente sextou, Aquário, e a Lua em seu signo avisa que você terá 
energia de sobra para correr atrás dos seus interesses. No trabalho, vai ser moleza colocar suas coisas em dia e deixar 
tudo em ordem, especialmente se trabalha com algo que envolve comunicação, vendas ou contato com o público. Seu 
lado sonhador e idealista está em destaque e, com a Lua trocando likes com Marte, vai se sentir melhor se puder ajudar 
o próximo nem que seja apenas com uma palavra de apoio. Que tal entrar em contato com o pessoal que não vê há um 
tempo e botar o papo em dia? Só não vale sair por aí sem tomar os devidos cuidados, consagrada(o)! Seu jeito animado 
será contagiante e você vai se destacar na paquera, mesmo sem fazer esforço. Pode até conquistar novos seguidores 
nas redes sociais. Generosidade e muita descontração marcam a vida amorosa: surpreenda o mozão!

PEIXES - 20/02 a 20/03
O seu sexto sentido continua em destaque e pode ser fundamental para descobrir o que as pessoas escondem atrás 
das aparências. Preste atenção às impressões que você tem ao interagir com colegas e outras pessoas no trabalho: você 
pode descobrir novas maneiras de melhorar seu desempenho, por exemplo. E, com a Lua se entendendo às mil maravi-
lhas com Marte, a dica é agir nos bastidores para dar conta das tarefas e encher o bolso! Se fugir de polêmicas e evitar 
colegas invejosos e falsianes, você pode até impulsionar a carreira, ainda que não se exponha. Planos para gastar o seu 
dinheiro no final do ano precisam ficar em segredo por enquanto, tá? Bom momento para planejar as finanças do casal 
para o futuro próximo ou para fortalecer os laços, mas sem forçar a barra. Há chance de se envolver em um romance 
proibido se está na pista, por isso, investigue melhor seu alvo antes de entregar seu coração de bandeja, hein?
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